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Designa os membros do Fórum Permanente de Direito das Famílias.

O Diretor-Geral da Universidade Corporativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - UNICORP, Desembargador MÁRIO 
AUGUSTO ALBIANI ALVES JÚNIOR, no uso de suas atribuições administrativas conferidas pelo art. 5º da Instrução Normativa 
n° 01/2023 da UNICORP e nos termos do que dispõe a Resolução nº 27, de 07 de dezembro de 2022,

RESOLVE

Art. 1°. Ficam designados para compor o FÓRUM PERMANENTE DE DIREITO DAS FAMÍLIAS:
a)      Edson Ruy Bahiense Guimarães, Desembargador, na condição de Presidente;
b)      Alberto Raimundo Gomes dos Santos, Juiz de Direito, na condição de Vice-Presidente;
c)      Newcy Mary da Paixão Cunha, Juíza de Direito;
d)     Bruno Barros dos Santos, Juiz de Direito;
e)      Mariângela Lordelo dos Reis, Promotora de Justiça;
f)       Edcira Chang Guimarães Carvalho, Promotora de Justiça;
g)      Tatiane Franklin Ferraz Queiroz, Defensora Pública;
h)      Lucas Marques Luz da Ressurreição, Defensor Público;
i)        Lara Rafaelle Pinho Soares, Advogada;
j)        Tatiluzia Abdalla Leite, Advogada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 01 de dezembro de 2023.

DESEMBARGADOR MÁRIO AUGUSTO ALBIANI ALVES JÚNIOR
Diretor-Geral da UNICORP

Portaria nº 46/2023
Designa os membros do Fórum Permanente de Pesquisa.

O Diretor-Geral da Universidade Corporativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - UNICORP, Desembargador MÁRIO 
AUGUSTO ALBIANI ALVES JÚNIOR, no uso de suas atribuições administrativas conferidas pelo art. 5º da Instrução Normativa 
n° 01/2023 da UNICORP e nos termos do que dispõe a Resolução nº 27, de 07 de dezembro de 2022,

RESOLVE

Art. 1°. Ficam designados para compor o FÓRUM PERMANENTE DE PESQUISA:
a)      Cristiane Menezes Santos Barreto, Juíza de Direito, na condição de Presidente;
b)      Yago Daltro Ferraro Almeida, Juiz de Direito, na condição de Vice-Presidente;
c)      Bianca Gomes da Silva, Juíza de Direito;
d)     Cícero Dantas Bisneto, Juiz de Direito;
e)      Carmen Silvia Bonfi m dos Santos Rocha, Servidora do TJBA;
f)       Alvamari Costa do Valle, Servidora do TJBA;
g)      Celson Ricardo Carvalho de Oliveira, Advogado e Consultor;
h)      Gabriel Dias Marques, Professor;
i)        Rafael Alexandria de Oliveira, Advogado e Professor;
j)        Thaíze de Carvalho Correia, Advogada e Professora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 01 de dezembro de 2023.

DESEMBARGADOR MÁRIO AUGUSTO ALBIANI ALVES JÚNIOR
Diretor-Geral da UNICORP

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 1º de dezembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.10182/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Associação Acudense Social de Esportes e Cultura; Município de Poções
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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NOTÍCIA DE FATO Nº 007.9.344632/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Passe 
Livre em Transporte
- Direito da Saúde > Pública > Tratamento Médico Hospitalar > Consulta
INTERESSADO(A)(S): Théo de Oliveira Barros; Rosângela de Oliveira Silva; Ailton Francisco de Barros
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 338.9.229326/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): José da Paixão Jesus
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.0.144412/2008
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > empregado Público / Temporário
INTERESSADO(A)(S): Servidores Públicos Municipal Concursados; Asclepiades de Almeida Queiroz
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.208003/2011
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público / Temporário
INTERESSADO(A)(S): Domingos Marques dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.110433/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Asclepiades de Almeida Queiroz; Município de Ubaitaba; Sueli Carneiro da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 608.9.366629/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jessé Meira Barros
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 714.0.12097/2011
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Domingos Marques dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.173074/2009
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Município de Gongogi; Conselho Municipal de Saúde de Gongogi/Ba
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.110379/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > enriquecimento 
Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sueli Carneiro da Silva; Município de Ubaitaba; Asclepiades de Almeida Queiroz
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.53318/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Wave Transportes
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 724.0.81799/2011
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Cássio Requião Barreto; Município de Santo Amaro
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.150090/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adilson Silva Kalid; Francisco de Souza Andrade Netto
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.228303/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Domingos Marques dos Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.244213/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Milagres
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 334.9.34928/2017
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gradux Brasil Eireli Epp; Município de Tucano
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.19469/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Imóvel Funcional > Reintegração de 
Posse
INTERESSADO(A)(S): Comunidade do Calumbi
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.0.34839/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Asclepiades de Almeida Queiroz
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.103237/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adriana Holanda Maia Campelo
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.144269/2019
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Cláudia de Mendonça Braga Soares
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.337009/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Frederico dos Santos Barbosa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.0.110137/2010
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Gongogi; Drogafonte Ltda
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.69138/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Aimonna Luanda Martins de Almeida
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.216917/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra As Finanças Públicas > Má
Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Altamirando de Jesus Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.57072/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Diego Sales Correia Silveira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 344.0.242841/2012
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Nova Itarana
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.142344/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Eliana de Souza Braga Kalid; Município de Aurelino Leal
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.230087/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Ubaitaba; Alexandre Negri de Almeida
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.156605/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Rosa Pereira Queiroz da Silva; Valdson Texeira da Silva; Vagner Queiroz da Silva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 016.9.186001/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Repasse de Verbas do SUS
INTERESSADO(A)(S): Waldson Souza
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 718.0.11857/2013
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): Elias Souza dos Santos; Cláudia Santos de Souza
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.189953/2012
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Roque Rocha Monteiro; Município de Gongogi
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.43433/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Ubaitaba; Nilton Batista Sales; Hilario José Cerqueira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 718.9.110117/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Aurelino Leal; José Sampaio de Oliveira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.139640/2009
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Milton Pereira Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.60434/2007
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Roque Rocha Monteiro; Hélio Ferreira Massena
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.65972/2007
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Responsabilidade da Administração
INTERESSADO(A)(S): Antônio Honorato Castro Neto
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 344.0.242882/2012
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Nova Itarana
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.0.176093/2016
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Antônio Alcântara Porqueres; Adilson Viana Costa
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 718.0.241394/2012
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Gongogi; José Jorge Meireles Freitas; Roque Rocha Monteiro
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.62126/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Calinne Santos Alves; Prefeitura Municipal de Ubaitaba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.236120/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): SIOPE
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.1.60046/2005
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Evaldo dos Santos; Roque Rocha Monteiro
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.133774/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má
Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Asclepiades de Almeida Queiroz; Francisco de Souza Andrade Neto
RELATORIA:  8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.244218/2014
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Milagres
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.134189/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Mylena Almeida Sampaio; Risia Mirian Anselmo dos Santos; Município de Gongogi; Leidiane Souza Melo 
Aragão; Edna Tito de Souza; Dirleia Alcântara dos Santos; Givaldo dos Santos Junior; Ailton Ribeiro de Oliveira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.190392/2010
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Walter Rodrigues da Silva; Eduardo Soares Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.46087/2019
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Organização do Trabalho > Frustração de Direitos Assegurados por Lei Trabalhista
INTERESSADO(A)(S): Carla Geovana Cunha Rossi
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.57882/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sueli Carneiro da Silva Carvalho; Uildson Henrique Nascimento
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 718.9.55963/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Cristiniana de Souza Nascimento
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 723.9.128669/2022
ORIGEM: Promotor(a) Eleitoral - 172ª Zona de Itamaraju
ASSUNTO: Direito eleitoral > Crimes eleitorais > Crimes contra o Serviço da Justiça eleitoral > Inscrição Fraudulenta
INTERESSADO(A)(S): Geilza de Jesus Correa
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 1º de dezembro de 2023
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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DISTRIBUIÇÃO*
 
Em 30 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 371.0.181289/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Município de Itacaré
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.441663/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Caio Marcelo Lopo Cordeiro
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.234015/2014
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Valdemir de Jesus Mota; Moacy Pereira dos Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.114799/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Hendrik Rooy
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.249188/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Fraternidade da Ordem Franciscana Secular Nossa Senhora da Piedade
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.119543/2018
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso; Município de Presidente Tancredo Neves
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 698.9.124179/2021
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Alx Engenharia e Serviços Eireli; Prefeitura de Ibitita; Nilva Barreto dos Santos; Paulo César Dourado 
Bastos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 708.9.209343/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Valéria Silva Alves
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.55850/2007
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ivanilda Alves dos Santos; Quirino Hermógenes dos Santos; Município de Nilo Peçanha
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.95878/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Mairi
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 371.9.10762/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Denise de Paula Van Houdt
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.156358/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Joilson Sérgio dos Santos Oliveira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 591.9.451887/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S):  Gabriel Fontes Dantas
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.336691/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional
INTERESSADO(A)(S): Caroline Rocha Queiroz Villas-Boas
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 191.9.16915/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Adelar Geller
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 30 de novembro de 2023

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
 
*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.463, de 01/12/2023. 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 758, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

Art. 1º Revoga-se o Ato nº 752, de 30 de novembro de 2023, a partir desta data.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 759, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei no 8.966, 
de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir da publicação deste Ato, a servidora MARINA DE CERQUEIRA 
SANT’ANNA REZENDE, do cargo de provimento em comissão Ofi cial Administrativo I, símbolo CMP-3, deste Ministério Público.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 760, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos VI 
e VII da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com os artigos 18 e 19 da Lei nº 8.966, de 22 de 
dezembro de 2003, bem como o Ato Normativo nº 020/2014 e suas alterações, e as remoções concedidas através do Ato nº 520, 
de 05 de setembro de 2023, publicado no dia 06 de setembro de 2023, e Ato nº 541, de 18 de setembro de 2023, publicado no 
dia 19 de setembro de 2023,

RESOLVE: 

FIXAR a data de remoção dos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, conforme segue:

MAT. SERVIDOR(A)
LOTAÇÃO 
ORIGEM

LOTAÇÃO 
DESTINO

DATA

355075 
LUCAS GARBOGGINI VAS-
CONCELOS MELLO 

 
CARAVELAS
 

SALVADOR
 
11/12/2023
 

354915
ELIANA LIMA RODRI-
GUES DOS SANTOS

FORMOSA DO 
RIO PRETO

SALVADOR 11/12/2023

 
Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3521, de 1º de dezembro de 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o Edital nº 1985/2023, publicado no Diário de 19 de julho de 2023

TORNA PÚBLICO:

O Edital de convocação para procedimento de heteroidentifi cação dos candidatos, classifi cados no Processo Seletivo para 
estagiários de Graduação em Direito da Promotoria de Justiça Regional de Simões Filho, que optaram em concorrer às vagas 
reservadas à população negra, nos seguintes termos:

1.     Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I deste edital para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.     A avaliação será feita através de fotos, documentos e vídeos encaminhados pelos candidatos de acordo com as especifi ca-
ções presentes neste Edital.
3.     Os candidatos convocados deverão, até o dia 10 de dezembro de 2023, encaminhar para o endereço eletrônico: sfi lho@
mpba.mp.br. as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os candidatos deverão:
a)     nomear o campo “assunto” com o seguinte texto: “Heteroidentifi cação – Processo Seletivo para Estagiário de Direito – Re-
gional Simões Filho”;
b)    inserir no corpo do e-mail seu nome completo e número de CPF;
c)     anexar a imagem do documento ofi cial de identifi cação atual e válido com foto (frente e verso);
d)    anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco);
e)     anexar 1 (uma) foto colorida de perfi l (com o fundo branco);
f)     anexar autodeclaração conforme Anexo III, assinada de próprio punho, ratifi cando sua condição de pessoa negra, indicada 
no ato da inscrição;
g)    anexar 1 (um) vídeo de, no máximo, 15 (quinze) segundos (conforme especifi cações do Anexo II deste Edital), no qual o 
candidato deverá dizer o seu nome completo e a seguinte frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou 
negro/a, da cor preta”, seguindo os moldes do Anexo II.
4.     É dever do candidato manter seus dados atualizados junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, especialmente e-mail 
e telefone.
5.     É de inteira responsabilidade do candidato o envio da autodeclaração, do documento de identifi cação e do vídeo nos moldes 
exigidos por este Edital.
6.     O Ministério Público da Bahia não se responsabilizará por arquivos que não tenham sido recebidos por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou conges-
tionamento das linhas de transmissão de dados, bem como por arquivos enviados em formato incompatível com os dispostos 
neste Edital, arquivos de baixa qualidade/resolução ou arquivos corrompidos que não permitam a visualização satisfatória de 
seu conteúdo.
7.     A comissão verifi cadora, instituída por meio do edital nº 2370/2023, será composta por 3 (três) integrantes do Ministério Público.
8.     A análise será realizada com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição declarada pelo candidato.
9.     Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão.
10.  A não aprovação na análise documental realizada ou o indeferimento da condição de negro, acarretará a perda do direito 
aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, passando estes a fi gurar apenas na lista de classifi cação geral.
11.  O candidato cujo enquadramento na condição de negro for indeferido, poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir do dia subsequente ao da publicação do resultado da avaliação, nos termos do art. 5º, § 6º da Resolução nº. 
217/2020 do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante requerimento feito à Promotoria Regional de Simões Filho pelo 
endereço eletrônico: sfi lho@mpba.mp.br.
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12.  Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido contratado, fi cará 
sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, e consequente desligamento, mediante prévia apuração e deliberação da Comis-
são de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
13.  As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou 
por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância à ordem geral de classifi cação.
14.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, instituída por meio do edital nº 1985/2023.
Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, de 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO I – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

Nome

BRUNA BARBOSA SANTOS

HELBERTH OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

INAÊ SANTOS DE ANDRADE

JULIA TEIXEIRA SAMPAIO

KALINE OLIVEIRA DOS SANTOS
 
ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO (VÍDEO, FOTOS) A SER ENTREGUE PELOS CANDIDATOS
que o fundo seja branco – imagem colorida;
que o ambiente esteja iluminado (Lâmpadas fl uorescentes);
que o/a candidato/a tenha postura corporal reta;
que não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida, ou seja, que olhe para a frente;
que esteja com roupas e acessórios que não difi cultem a identifi cação dos seus traços fenotípicos;
a)     que o vídeo seja gravado na posição horizontal, que o/a candidato/a posicione de forma centralizada de modo que seja 
possível visualizar da cabeça (inteira) até o quadril, em pé e de frente;
b)    no vídeo, com duração de no máximo 15 (quinze) segundos, o/a candidato/a deverá dizer o seu nome completo e a seguinte 
frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou negro/a, da cor preta”.
c)     Documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG ou PNG com o tamanho máximo de 2 MB (megabytes) por ar-
quivo;
d)     O vídeo deve estar na extensão MOV ou MP4 com o tamanho máximo de 25 MB (megabytes).
O CANDIDATO DEVERÁ:
-          Estar sem maquiagem;
-          Estar de cabelo solto atrás da orelha (se for o caso);
-          Estar sem nenhum acessório (óculos, bijuterias, piercing, boné etc.);
-          Estar de pé, fi sionomia neutra e braços ao longo do corpo;
-          Remover brilho da pele e qualquer maquiagem antes das fotos;
-          Retirar qualquer acessório do candidato;
-          Falar de forma audível e pausada.
-          Caso o/a candidato/a não consiga anexar e enviar as imagens, documentos e vídeos em uma única vez, poderá fracionar 
os arquivos em mais de um e-mail, dentro do prazo estipulado.
-          Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para análise.
ANEXO III – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO

Eu,_______________________________________________________________________ (nome do candidato), portador do 
RG nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, declaro que sou preto ou pardo, confor-
me o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE), para o fi m específi co de atender 
ao item 2.3 e subitens do Edital do certame. Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às 
penalidades legais, inclusive de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso 
tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2023.
____________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das referidas 
informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SIGA Nº 54840/2023. Interessado: FILIPE CEZAR GODOY. Assunto: Autorização para residir fora da comar-
ca. Decisão: Deferido, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei Complementar estadual n. 11 de 18 de janeiro de 1996, e 
fundamentado nos artigos 2º e 3º do Ato Normativo Conjunto PGJ/CGMP n. 005, de 06 de agosto de 2020 e art. 2º da Resolução 
n. 26, de 17 de dezembro de 2007, do CNMP.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 55088/2023. Interessado: GABRIELLY COUTINHO SANTOS. Assunto: Autorização para residir fora 
da comarca. Decisão: Deferido, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei Complementar estadual n. 11 de 18 de janeiro de 
1996, e fundamentado nos artigos 2º e 3º do Ato Normativo Conjunto PGJ/CGMP n. 005, de 06 de agosto de 2020 e art. 2º da 
Resolução n. 26, de 17 de dezembro de 2007, do CNMP.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 55876/2023. Interessado: OTÁVIO DE CASTRO ALLA. Assunto: Autorização para residir fora da 
comarca. Decisão: Deferido, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei Complementar estadual n. 11 de 18 de janeiro de 
1996, e fundamentado nos artigos 2º e 3º do Ato Normativo Conjunto PGJ/CGMP n. 005, de 06 de agosto de 2020 e art. 2º da 
Resolução n. 26, de 17 de dezembro de 2007, do CNMP.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 52690/2023. Interessado: FILIPE CEZAR GODOY. Assunto: Inclusão de fi lho como dependente junto 
ao Ministério Público e à PREVNORDESTE. Decisão: Deferido, parcialmente, com supedâneo no art. 12, inciso III, da Lei Esta-
dual n. 11.357/2009 c/c art. 35, inciso III, da Lei n. 9.250/1995 e art. 71, § 1º, inciso III do Decreto n. 9.580/2018.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 761, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55572/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM
SIGA nº 55572/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO (DIAS ÚTEIS)
PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 22/12/2023
(quarta-feira a sexta-feira)

Leonardo Rodrigues Silva

Senhor do Bonfi m 

1ª e 2ª Promotorias de Justiça 
de Campo Formoso, Promotoria 
de Justiça de  Itiúba, Promotoria 

de Justiça de Jaguarari,  Pro-
motoria de Justiça de Pindo-

baçu e 1ª a 5ª Promotorias de 
Justiça de Senhor do Bonfi m.

26/12/2023 a 28/12/2023
(terça-feira a quinta-feira)

Aline Curvêlo 
Tavares de Sá

29/12/2023
(sexta-feira)

Gabriela gomes Cer-
queira Fonseca 

2/1/2024 a 5/1/2024
(terça-feira a sexta-feira) 

Felipe da Mota Pazzola

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO (NOTURNO E DIAS 
SEM EXPEDIENTE)

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023 
às 8h do dia 21/12/2023

Leonardo Rodrigues Silva

18h do dia 21/12/2023 
às 8h do dia 22/12/2023

Leonardo Rodrigues Silva

18h do dia 22/12/2023 
às 8h do dia 25/12/2023

Leonardo Rodrigues Silva

8h do dia 25/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Aline Curvêlo Tavares de Sá

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Aline Curvêlo Tavares de Sá

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Aline Curvêlo Tavares de Sá

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Aline Curvêlo Tavares de Sá
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18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

Gabriela Gomes Cerqueira Ferreira

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Felipe da Mota Pazzola

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Felipe da Mota Pazzola

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Felipe da Mota Pazzola

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Felipe da Mota Pazzola

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 762, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no artigo 15, incisos V, 
VI e XXXVII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58361/2023, EXONERA a Procuradora de Justiça MÁRCIA 
LUZIA GUEDES DE LIMA  do cargo de Coordenador das Procuradorias de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 763, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no artigo 15, incisos V, 
VI e XXXVII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58373/2023, EXONERA o Procurador de Justiça MARCO 
ANTÔNIO CHAVES DA SILVA  do cargo de Coordenador das Procuradorias de Justiça. 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 764, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no artigo 15, incisos V, VI e 
XXXVII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, tendo em vista o que consta nos autos do procedi-
mento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58361/2023, NOMEIA o Procurador de Justiça ADRIANI VASCON-
CELOS PAZELLI para o cargo de Coordenador das Procuradorias de Justiça, durante o período de 1º/12/2023 a 30/11/2024. 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 765, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no artigo 15, incisos V, VI e 
XXXVII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, tendo em vista o que consta nos autos do proce-
dimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58373/2023, NOMEIA a Procuradora de Justiça MARGARETH PI-
NHEIRO DE SOUZA para o cargo de Coordenadora das Procuradorias de Justiça, durante o período de 1º/12/2023 a 30/11/2024. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 766, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, V, e 37, § 3º, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, c/c art. 6º do Regimento Interno das Procuradorias de Justiça, instituído 
pela Resolução nº 1, de 26 de setembro de 2018, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 58373/2023, HOMOLOGA a escolha  das Procuradoras de Justiça MARGARETH PINHEIRO 
DE SOUZA e LUCY MARY FREITAS CONCEIÇÃO THOMAS para exercerem as funções de Coordenadora e Suplente, respec-
tivamente, das Procuradorias de Justiça Cíveis, durante o período de 1º/12/2023 a 30/11/2024. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 767, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, V, e 37, § 3º, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, c/c art. 6º do Regimento Interno das Procuradorias de Justiça, instituído 
pela Resolução nº 1, de 26 de setembro de 2018, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58361/2023, HOMOLOGA a escolha  dos  Procuradores de Justiça ADRIANI VASCONCELOS 
PAZELLI e MARILENE PEREIRA MOTA para exercerem as funções de Coordenador e Suplente, respectivamente, das Procura-
dorias de Justiça Criminais, durante o período de 1º/12/2023 a 30/11/2024. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3515, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 19536/2021, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3488/2023, publicado na edição do DJE de 28/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado a partir de 12/1/2024, na SIMÕES FILHO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Milena Moreschi 
de Almeida

Camaçari - 11ª Pro-
motoria de Justiça

24 Final 262

Caroline Maro-
nita Stange

Candeias - 6ª Promo-
toria de Justiça

25
 

Intermediária
89

Isabel Adelaide de 
Andrade Moura

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
1º Promotor(a) de Justiça

27 Final 37

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

27 Final 250

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
27 Final 265

Augusto Joaquim 
de Azevedo Júnior

Salvador - 14ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 2º 

Promotor(a) de Justiça
27 Final 376

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

35 Intermediária 90

Thomas Bryann 
Freitas do Nas-

cimento
Catu - 1ª Promotoria de Justiça 60 Intermediária 83

Rudá Santos 
Figueiredo

Cachoeira - 01ª Pro-
motoria de Justiça

90
 

Intermediária
75

Horthênsia Fer-
nandes Leão

Governador Mangabei-
ra - Promotoria de Justiça

101 Inicial 17

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

134 Intermediária 93
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Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 185 Intermediária 51

Márcia Costa 
Bandeira Gomes

Itabuna - 04ª Promo-
toria de Justiça

338 Final 152

Lucas Ramos de 
Vasconcelos 

Jequié - 1ª Promo-
toria de Justiça

339 Final 292

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promo-
toria de Justiça

339 Final 381

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promo-
toria de Justiça

339 Final 392

Catharine Ro-
drigues de Oli-

veira Matos

Eunápolis - 7ª Promo-
toria de Justiça

549 Final 314

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3516, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 56987/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3481/2023, publicado na edição do DJE de 28/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 8ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro do 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3517, DE 1º DE DEZEMBRO 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
57823/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3486/2023, publicado na edição do DJE 
de 28/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 8/1/2024 a 27/1/2024, na FEIRA DE SANTANA - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Pedro Costa Sa-
fi ra Andrade

Feira de Santana - 08ª 
Promotoria de Justiça

0 Final 240

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

110 Intermediária 90

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
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A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3518, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
57855/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3490/2023, publicado na edição do DJE 
de 28/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 18/12/2023 a 19/12/2023, na REMANSO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Gabriela Gomes 
Cerqueira 
Ferreira

Campo Formoso - 2ª 
Promotoria de Justiça

359 Intermediária 95

Laise de Araújo 
Carneiro

Ipirá - 02ª Promo-
toria de Justiça

576 Intermediária 51

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promo-
toria de Justiça

814 Final 381

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3519, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
57860/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3487/2023, publicado na edição do DJE 
de 28/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 11/12/2023 a 13/12/2023, na OLIVEIRA DOS BREJINHOS - 094ª ZONA ELEITORAL, E OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
- PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Laise de Araújo 
Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 405
 

Intermediária
51

Horthênsia 
Fernandes Leão

Governador Mangabei-
ra - Promotoria de Justiça

482 Inicial 17

Marcel Bitten-
court Silva

São Gonçalo dos Campos - 
02ª Promotoria de Justiça

508
 

Intermediária
72

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 530 Final 381

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
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Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3520, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 57182/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3478/2023, publicado na edição do DJE de 28/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
4/12/2023 a 19/12/2023, na BARREIRAS - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promo-
toria de Justiça

789 Final 381

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3522, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56118/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Procuradores e 
Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período 
de 11/12/2023 a 19/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as ati-
vidades cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 27/2022 - Data de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 10º 

Procurador(a) de Justiça

Natalina Maria 
Santana Bahia

Atuação nos processos cíveis de competência do Tribunal de 
Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Cível de 
Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções Cíveis 
Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível, Ter-
ceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara Cível 

e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3523, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57219/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Procuradores e 
Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período 
de 13/12/2023 a 19/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as ati-
vidades cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 11º Pro-

curador(a) de Justiça

Terezinha Maria 
Lôbo Santos

Atuação nos processos cíveis de competência do Tri-
bunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Cível de Direito Público, Seção Cível de Direito 
Privado, Seções Cíveis Reunidas, Primeira Câmara 

Cível, Segunda Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, 
Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas 

Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.465 - Disponibilização: segunda-feira, 4 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 369

EDITAL Nº 3524, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 49280/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 11/12/2023 a 
19/12/2023, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - Promotoria 
de Justiça de Família 
da Capital - 1º Promo-

tor(a) de Justiça.

Joana Pedreira 
Philigret Baptista

Atuação perante a 1ª Vara de Sucessões, Órfãos, Interdi-
tos e Ausentes, e atendimento ao público na respectiva área 
de atuação, Centros Judiciários de Solução Consensual de 

Confl itos - CEJUSC FAMÍLIA, Coordenação Jurídica dos Bal-
cões de Justiça e Cidadania e atendimento ao público na 

respectiva área de atuação, Atuação Judicial e Extrajudicial 
na área de Família, Sucessões, Interditos, Órfãos e Ausentes 
(atendimento ao público e adoção das medidas resolutivas)

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição; 
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3525, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56987/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 8/1/2024 a 
27/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

 PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 8ª Promoto-
ria de Justiça da Infância 

e Juventude - 2º Pro-
motor(a) de Justiça

Ana Luiza Mene-
zes Alves Matuí

Defesa do direito à saúde da criança e do adolescente 
e adoção das medidas judiciais, até o limite do ajui-
zamento da ação, e extrajudiciais correspondentes 

(tutela individual e coletiva) e Atendimento ao Público
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
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 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição; 
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3526, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57829/2023, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça 
se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, contado 
da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 14/2022 - Data de Publicação: 11/05/2022)

Santo Estevão - 2ª 
Promotoria de Justiça

Lívia Avance Rocha

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Júri

Tóxicos

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3527, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 58367/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 8/1/2024 a 
17/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 13/2021 - Data 
de Publicação: 13/7/2021)

Salvador - 1ª Promotoria 
de Justiça Cível - 2º Pro-

motor(a) de Justiça

Susi Giovani Giaco-
mosi Cerqueira

Cível
Atuação extrajudicial e judicial nos con-

fl itos agrários, fundiários e urbanos
Atendimento ao Público

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo em-
pate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresen-
tando declaração de regularidade dos serviços e compromisso de conciliar as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2656, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57427/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES DA CAPITAL, deferindo-se 
na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Maria de Fátima Silveira 
Passos de Macêdo

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Não ante-
cipação 

03/07/2024 - 
22/07/2024

--- Sim

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 24 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.460, de 27/11/2023.
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PORTARIA Nº 2737, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março 
de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 12612/2021, 
assim como a lista de inscritos constante do edital nº 3500/2023, publicado na edição do DJE de 30/11/2023, e o parecer da Correge-
doria-Geral, DESIGNA a Promotora de Justiça NEIDE REIMÃO REIS, titular da Promotoria de Justiça de Maragogipe, para exercer 
auxílio à Promotora de Justiça titular ou de quem esteja designado para substituí-la, conforme especifi cado, no período de 4/12/2023 a 
21/6/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL 

(Resolução OECP nº 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/6/2023) 

Feira de Santana - 3ª Pro-
motoria de Justiça 

Lívia Sampaio Pereira Execuções Penais 

FUNÇÃO EXERCIDA PELA PROMOTORA DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADA:

Atuação em processos judiciais e participação em audiências uma vez por semana. 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2738, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso IV do §4º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58245/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça NÚBIA 
ROLIM DOS SANTOS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Serrinha, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no 
processo autuado sob o nº 0000942-87.2014.8.05.0014, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Araci, no dia 30/11/2023, em 
conjunto com a Promotora de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Serrinha.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2739, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 53060/2023, REVOGA a Portaria nº 2666/2023, publicada na edição do DJE de 27/11/2023, que 
designou o Promotor de Justiça GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Con-
quista, para atuar no expediente registrado no IDEA sob nº 052.9.214343/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça de Itambé.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2740, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023    

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “c” do inciso II, do art. 2º do Ato Normativo nº 32, de 
22 de junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 53060/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ANDERSON FREITAS DE CERQUEIRA, titular da Promotoria de Justiça 
Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, de âmbito regional, com sede em Vitória da Conquista, para atuar no expediente 
registrado no IDEA sob o nº 052.9.214343/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça de Itambé.        

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.     
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI     
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2741, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 57006/2023, REVOGA, em 1º/12/2023,  a Portaria nº 2685/2023, publicada na edição do DJE de 
28/11/2023, que designou a Promotora de Justiça Substituta CAROLINE VIANNA LONGHI, em exercício na 1ª Promotoria de 
Justiça de Santa Maria da Vitória, para participar das audiências nos processos autuados sob os nºs 8008802-52.2022.8.05.0004, 
8000705-29.2023.8.05.0004, 0501552- 23.2017.8.05.0004, 0501187-95.2019.8.05.0004 e 0003234- 80.2011.8.05.0004, em trâ-
mite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 1º/12/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
     
Salvador, 1º de dezembro de 2023.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2742, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 58366/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos Procuradores(as) 
e Promotores(as) de Justiça que integram a CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, deferindo-se na forma dos 
requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alex Oliveira Santos
03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim
Antecipação 

para aniversário
01/04/2024 - 
10/04/2024

18/11/2024 - 
27/11/2024

Sim

Antonio Ferreira 
Villas Boas Neto

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

Sim

Aracy Dias da Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
29/05/2024

16/10/2024 - 
25/10/2024

Sim

Aurisvaldo Melo 
Sampaio

11/01/2024 - 
30/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

11/11/2024 - 
30/11/2024

Sim

Cleonice de Souza Lima
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

Sim

Fábio Ribeiro Velloso
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

06/05/2024 - 
25/05/2024

Sim

Joana Pedreira 
Philigret Baptista

15/01/2024 - 
24/01/2024

22/04/2024 - 
01/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

Sim

Kárita Conceição 
Cardim de Lima

29/01/2024 - 
07/02/2024

08/04/2024 - 
17/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
04/07/2024

09/12/2024 - 
18/12/2024

Sim

Marcelo Henrique 
Guimarães Guedes

10/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim

Sávio Henrique Da-
masceno Moreira

20/01/2024 - 
29/01/2024

13/05/2024 - 
22/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/09/2024 - 
11/09/2024

04/11/2024 - 
13/11/2024

Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADALVO NUNES DOURADO JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95814.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95813.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 12/02/2024 a 02/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95812.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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ANDRÉA SCAFF DE PAULA MOTA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95825.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13301.3/2023. Requerimento: Gozo de 
Licença Prêmio remanescente. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 011, de 18 de 
janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 13/12/2023 a 15/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Mirella Barros Conceição Brito - Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a).
Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.456, de 21/11/2023.

FABRÍCIO GUIDA DE MENEZES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14597.8/2023. Requerimento: Folga compensa-
tória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 27/05/2024 a 31/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Renata Caldas Sousa Lazzarini - Itabuna - 08ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FABRÍCIO GUIDA DE MENEZES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14596.8/2023. Requerimento: Folga compensa-
tória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 22/05/2024 a 24/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Renata Caldas Sousa Lazzarini - Itabuna - 08ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FRANK MONTEIRO FERRARI, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95820.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 03/07/2024 a 22/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FRANK MONTEIRO FERRARI, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95819.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

GERVÁSIO LOPES DA SILVA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40880.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/12/2023 a 12/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciélia Silva Araújo Lopes - Salvador - 08ª Promotoria de Justiça 
de Família - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

GILBERTO COSTA DE AMORIM JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95824.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 15/01/2024 a 03/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 14788.8/2023. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 
2021, para o período de 08/01/2024 a 09/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Karina da Silva Santos - Santo Antônio 
de Jesus - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LAIR FARIA AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 14789.8/2023. Requerimento: Suspensão de Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 04/12/2023 a 07/12/2023, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração. 

LOURIVAL MIRANDA DE ALMEIDA JUNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95823.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

LUÍS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95822.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 06/05/2024 a 25/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação.

LUÍS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95821.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

MARIA DAS GRAÇAS POLLI, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13246.3/2023. Requerimento: Transferência de Licen-
ça Prêmio. 6.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
de 06/11/2023 a 10/11/2023 para o período de 03/06/2024 a 07/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos Augusto 
Serra de Faria - Salvador - 06ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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MARIA DAS GRAÇAS POLLI, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13245.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 6.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de 30/10/2023 a 03/11/2023 para o período de 06/05/2024 a 10/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Carlos Augusto Serra de Faria - Salvador - 06ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a).

PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13116.3/2023. Requerimento: Trans-
ferência de Licença Prêmio. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 18/01/2024 a 27/01/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Claudia Luiza Ribeiro Elpídio - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). 

PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13115.3/2023. Requerimento: Trans-
ferência de Licença Prêmio. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 08/01/2024 a 17/01/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Valmiro Santos Macedo - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 6º Promotor(a) de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

SOLON DIAS DA ROCHA FILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95811.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 25/06/2024 a 14/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SOLON DIAS DA ROCHA FILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95810.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/01/2024 a 28/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

TÂNIA REGINA OLIVEIRA CAMPOS , Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 40868.7/2023. Requerimento: Outras Ausências. 
Interesse particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Decisão: DEFE-
RIDO, para o período de 04/12/2023 a 04/12/2023. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Nivea Cristina Pinheiro Leite 
- Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 19º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THIAGO LISBOA BAHIA, Promotor(a) de Justiça de Candeias - SIGA nº 40883.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Norma-
tivo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cecília Carvalho Marins Dourado - Candeias - 5ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95816.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/03/2024 a 20/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95815.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

VALMIRO SANTOS MACEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40878.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Paulo Eduardo Garrido Modesto - Salvador - Promotoria 
de Justiça de Educação - 5º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

YURI LOPES DE MELLO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95818.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 27/01/2024 a 15/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

YURI LOPES DE MELLO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95817.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 07/01/2024 a 26/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

GABINETE   

PORTARIA Nº 443/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de fazer cumprir a Instrução Normativa nº 002 de 07 de novembro de 2016,

RESOLVE

Designar os servidores Fernando Vicente Moraes Benites, Gildo Lima Rodrigues e Ubirajara Andrade Lacerda para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão de Inventário de Bens de Consumo, tendo em vista o encerramento do exercício 
fi scal de 2023.

A Comissão de Inventário de Bens de Consumo ora instituída terá o prazo até o dia 31 de dezembro de 2023 para apresentação 
do Relatório Conclusivo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 30 de novembro de 2023. 

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE CONSIGNATÁRIA. Processo SEI: 19.09.02328.0015531/2022-68. Pare-
cer Jurídico: 307/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o BRB Banco de Brasília SA, CNPJ nº 00.000.208/0001-
00. Objeto: o credenciamento do BRB Banco de Brasília SA, no Cadastro Geral de Consignatárias do Ministério Público do Esta-
do da Bahia, de modo a estabelecer as condições gerais e os critérios a serem observados no processamento de consignações 
facultativas em folha de pagamento de membros e servidores deste MPBA, expressamente autorizadas mediante contratos de 
concessão de empréstimos celebrados entre estes e a INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. Vigência: 60 (sessenta) meses, contados da 
data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 176/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.02584.0030973/2023-
11 - Dispensa Nº 003/2023 – PJR de Camaçari. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa Safe Segurança Eletrônica Ltda, CNPJ nº 05.688.944/0001-17. Objeto: Serviços de vigilância, por meio de sistema 
eletrônico de monitoramento da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Mata de São João - BA. Regime de 
Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global: R$ 3.934,56 (três mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0031. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 7800. Destinação 
de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do 
Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de janeiro de 2024 e a terminar em 31 de dezembro de 2024.

PORTARIA Nº 433/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.02584.0030973/2023-11, RESOLVE designar os servidores Márcia Ma-
ria Vital, matrícula nº 353.390 e Denize de Carvalho Moreira Brito, matrícula nº 351.678 para exercerem as atribuições de fi scal 
e suplente, respectivamente, do contrato nº 176/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria 
de Justiça de Mata de São João.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 30 de novembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 177/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01148.0031390/2023-40 
- Dispensa Nº 010/2023 – PJR de Teixeira de Freitas. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia 
e a empresa Protec Segurança Eletrônica Ltda- ME, CNPJ nº 07.341.774/0001-25. Objeto: Serviços de vigilância, por meio 
de sistema eletrônico de monitoramento da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas - BA. Regime de Execução: 
Empreitada por preço unitário. Valor Global: R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101.0037. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 
33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, a começar em 01 de abril de 2024 e a terminar em 31 de março de 2025.
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PORTARIA Nº 434/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01148.0031390/2023-40, RESOLVE designar os servidores Marcos Cesar 
Silva Santos, matrícula nº 353467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias, matrícula nº 352579, para exercerem as atribuições de fi scal 
e suplente, respectivamente, do contrato nº 177/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de 
Justiça Regional de Teixeira de Freitas.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 30 de novembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 178/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01053.0031389/2023-30 - Dis-
pensa Nº 004/2023 – PJR de Jequié. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Ação Segu-
rança Eletrônica Ltda- ME, CNPJ nº 33.412.384/0001-09. Objeto: Serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento 
da Promotoria de Justiça Regional de Jequié - BA. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global: R$ 2.520,00 (dois 
mil, quinhentos e vinte reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0034. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 7400. 
Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do 
Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de abril de 2024 e a terminar em 31 de março de 2025.

PORTARIA Nº 435/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01053.0031389/2023-30 RESOLVE designar os servidores Givanildo de 
Amorim Santana, matrícula nº 352517 e Marcio Henrique Alves Santos, matrícula 352027, para exercerem as atribuições de fi scal 
e suplente, respectivamente, do contrato nº 178/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de 
Justiça Regional de Jequié.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 30 de novembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 179/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.45607.0030061/2023-48 - Inexigi-
bilidade Nº 008/2023. Parecer jurídico: 860/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Techbiz Forense Digital Ltda, 
CNPJ nº 05.757.597/0002-18. Objeto: Serviço de cessão temporária de uso de solução (software) localização, transformação e apresen-
tação de informações de bases de dados. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0038. Ação (P/A/OE): 5211. Região: 9900. Destinação de 
Recursos: 100. Natureza de Despesa: 44.90.40. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. 
Prazo de vigência: 25 (vinte e cinco) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA SGA Nº 442/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE designar os servidores Ludmilla Palmeira Andrade, matrícula nº 353.186 e Reinaldo Góes de Souza, matrícula 
nº 352.498, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 179/2023-SGA, relativo à Serviço 
de cessão temporária de uso de solução (software) localização, transformação e apresentação de informações de bases de dados.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 30 de novembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa.

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 019/2010 - SGA. Processo: 19.09.00965.0022406/2023-40. Parecer jurí-
dico: 707/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Raimunda Dantas Silva Melo e Severino Gonçalves de Melo Neto. 
Objeto do contrato: Locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de 
Euclides da Cunha. Objeto do Distrato: rescisão amigável, com a consequente extinção antecipada do contrato original com efeitos 
a partir de 01 de setembro de 2023.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 206/2018-SGA. Processo SEI: 
19.09.02678.0021775/2023-86 – Parecer Jurídico: 868/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o locatário Maria 
Elizabeth Vidaure Mello. Objeto contratual: locação de imóvel urbano, do tipo galpão, para fi ns não residenciais, destinado ao fun-
cionamento da Promotoria de Justiça de Gandu. Objeto do aditivo: Alterar as informações relativas ao locador, constantes no título e 
no preâmbulo do ajuste; modifi car a Cláusula Primeira, para retifi car a área útil construída total do imóvel locado; alterar a Cláusula 
Terceira, para atualização do valor mensal do aluguel; modifi car a Clausula Oitava, para incluir nova obrigação ao locador; e pror-
rogar a vigência contratual (Cláusula Sexta) por mais 02 (dois) anos, a partir de 01 de dezembro de 2023, até 30 de novembro de 
2025. O novo valor de aluguel mensal passa a ser de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), o valor anual estimado do contrato 
passa para R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais) e o valor global para os dois anos subsequentes da contratação 
passa a ser de R$ 139.200,00 (cento e trinta e nove mil e duzentos reais). Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101.0003 – Região: 9900 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (PAOE) 2000 - Natureza da Despesa 33.90.36.
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RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01435.0029639/2023 
-11- Dispensa Nº 002/2023 – PJR de Guanambi. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa Seprom Serviços de Proteção Patrimonial Eletrônica Eireli, CNPJ nº 34.101.159/0001-14. Objeto: Serviços de vigilân-
cia, por meio de sistema eletrônico de monitoramento da Promotoria de Justiça de Caetité. Regime de Execução: Empreitada por 
preço unitário. Valor Global: R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Ges-
tora 40.101.0032. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 6500. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
03 de dezembro de 2023 e a terminar em 02 de dezembro de 2024.

PORTARIA Nº 439/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01435.0029639/2023-11, RESOLVE designar os servidores Anderson 
Nogueira Cota, matrícula nº 353.150 e Railda Gabriela Ferreira Matos Ladeia, matrícula nº 353.802, para exercerem as atribui-
ções de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 180/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico 
da Promotoria de Justiça de Caetité.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 01 de dezembro de 2023.

André Luis Sant’ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 54/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00857.0020843/2023-28. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a prestação dos serviços de SEGURO CONTRA INCÊNDIO, INCLUSIVE DECORRENTE DE 
TUMULTOS, QUEDA DE RAIO, EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA E DANOS ELÉTRICOS PARA IMÓVEIS PRÓPRIOS, 
CONVENIADOS, CEDIDOS OU ALUGADOS, DE USO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA CAPITAL E INTERIOR DO ESTADO DA 
BAHIA, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 04/12/2023 às 08:00 horas (Horário 
de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/12/2023 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgo-
vernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://
www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00857.0005550/2023-65. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para Prestação de Serviços de Conservação e Limpeza na Capital e Interior do Estado da Bahia, en-
globando os postos de serviços de Cabo de Turma e Servente, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir de 04/12/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/12/2023 às 08:30 
horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adqui-
ridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br 

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 58/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02677.0007205/2023-93. OBJETO:Prestação de 
serviços de Seguro Ramo Automóvel/Responsabilidade Civil Facultativa de Veículo – RCF-V, com cobertura adicional para vidros, 
retrovisores e assistência técnica 24 horas, para os veículos da frota do Ministério Público, próprios e/ou a ele cedidos, na capital 
e interior do Estado da Bahi, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 04/12/2023 às 
08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.
mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 440 /2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e 
afastamentos:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS

CARGO/
SÍMBOLO

INÍCIO TÉRMINO

19.09.40812.0021323/
2023-55

TIAGO SANTANA 
CAMPELLO RIBEIRO

CMP-6 2021/2022
JOAO DANIEL 
SANTOS DAN-
TAS MARTINS

CMP-4 13/10/2023 22/10/2023

19.09.40812.0025070/
2023-94

IVO SALVADOR 
GUIMARAES MEN-

DES FILHO
CMP-5 2022/2023

CANDIDA MA-
GALHAES MELO 

DE OLIVEIRA
CMP-1 06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0020815/
2023-88

LEONARDO BORGES 
CASTELLAR SAMPAIO

FMP-1 2022/2023
JORGE ANTONIO 

DA SILVA LIMA
MOTORISTA 23/10/2023 01/11/2023



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.465 - Disponibilização: segunda-feira, 4 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 379

19.09.40812.0030678/
2023-65

ANDRE LUIZ OLIVEIRA CMP-2 2022/2023
IAN SILVA SO-

BRINHO
CMP-1 29/11/2023 18/12/2023

19.09.40812.0024108/
2023-53

LAIS SILVA DOS REIS CMP-1 2021/2022
CELIA CINTIA 

SANTOS
FMP-1 16/11/2023 25/11/2023

19.09.40812.0024108/
2023-53

LAIS SILVA DOS REIS CMP-1 2022/2023
CELIA CINTIA 

SANTOS
FMP-1 27/11/2023 06/12/2023

19.09.40812.0020693/
2023-10

HEIDE SOUZA SILVA CMP-6 2022/2023
CELIA CINTIA 

SANTOS
FMP-1 06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0024160/
2023-29

MARCIA ALVES 
DA SILVA

FMP-1 2022/2023
ANGELA MA-

RIA FERREIRA 
ARAUJO NUNES

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

28/11/2023 07/12/2023

19.09.40812.0022925/
2023-17

PLINIO GONCAL-
VES DOS SANTOS

FMP-1 2021/2022
RODRIGO MA-
RIANO MOREI-

RA SOARES

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

11/12/2023 20/12/2023

19.09.47688.0027216/
2023-49

ADELAIDE BERNAR-
DINO ABERCEB

CMP-5 2022/2023
JOSE ACUR-

CIO VAZ SOU-
SA JUNIOR

CMP-3 16/11/2023 25/11/2023

19.09.40812.0023743/
2023-20

CAMILA ARAU-
JO FENTANES

CMP-2 2022/2023
BRUNO MOURA 

DE OLIVEIRA

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0024084/
2023-79

JOSETE REIS FER-
NANDEZ CARDILLO

CMP-5 2022/2023
TAMARA LORDE-

LO LEITE CAL-
DAS PEREIRA

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

20/11/2023 29/11/2023

19.09.40812.0023640/
2023-75

ANA CAROLINA 
COELHO LIMA 
ALBERGARIA

CMP-5 2022/2023
DANIELA BRITO 

COELHO MOREI-
RA BARRETO

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0024100/
2023-94

KARINA CARVA-
LHO REGO

FMP-1 2022/2023
LIVIA MOREI-
RA VELAME

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0025004/
2023-20

MANOEL PEREIRA 
RAMOS NETO

FMP-1 2022/2023
LIVIA MOREI-
RA VELAME

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

06/12/2023 15/12/2023

19.09.40812.0024453/
2023-43

ZURI BAO PESSOA CMP-5 2022/2023
ANA CARINA 

SILVA PEREIRA
ANALISTA 
TECNICO

30/11/2023 19/12/2023

19.09.40812.0024413/
2023-54

VANESSA PEDRO-
ZA MENEZES

FMP-1 2022/2023
ANA CARLA TAVA-
RES VILAS BOAS 

DE OLIVEIRA

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0024279/
2023-86

PABLO VICTOR 
ARAUJO COSTA

CMP-2 2022/2023
CAROLINA ARRUDA 

SAINT CLAIR 
DA SILVEIRA

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0024314/
2023-40

RITA DE CASSIA 
OLIVEIRA MOITINHO

CMP-3 2022/2023
JEANE DOS SAN-

TOS SILVA DE LIMA
CMP-2 28/11/2023 07/12/2023

19.09.40812.0024202/
2023-32

MILENA MARIA 
CARDOSO DO 
NASCIMENTO

FMP-1 2022/2023
THALITA BRI-
TO CALDAS

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

28/11/2023 07/12/2023

19.09.40812.0024162/
2023-43

MARCIA SAYURI 
MATSUMOTO

FMP-1 2021/2022
MARIA AURA 

SEIXAS PAMPO-
NET BAPTISTA

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

30/11/2023 19/12/2023

19.09.01087.0019135/
2023-46

TARCISIO MON-
TEIRO PEIXOTO

CMP-2 2022/2023
TARCIO RE-
BOUCAS DO 

NASCIMENTO

ASSISTEN-
TE TECNICO 

ADMINIS-
TRATIVO

02/10/2023 11/10/2023

19.09.40812.0024119/
2023-33

LEILA TEIXEIRENSE 
DA SILVA ARCANJO

FMP-1 2022/2023
LILIAN MARIA DA 

SILVA OLIVEI-
RA AMORIM

ANALISTA 
TECNICO

20/11/2023 29/11/2023

19.09.47657.0024793/
2023-61

MARCOS PAULO 
DALTRO CARNEI-
RO DE CAMPOS

CMP-5 2022/2023
ITALO SEAL CAR-

VALHO PAMPONET
CMP-2 18/10/2023 27/10/2023

19.09.47648.0027455/
2023-36

CRISTIANE FREI-
RE SANTOS

CMP-5 2022/2023
CARLA DE MELO 

GONCALVES
CMP-2 30/10/2023 08/11/2023
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19.09.01970.0024195/
2023-46

CELSO FERNANDES 
SANTANNA JUNIOR

CMP-6 2019/2020
ALICE PARADA 

COSTA DIONIZIO
CMP-4 14/06/2023 23/06/2023

19.09.01970.0024195/
2023-46

CELSO FERNANDES 
SANTANNA JUNIOR

CMP-6 2019/2020
ALICE PARADA 

COSTA DIONIZIO
CMP-4 27/09/2023 06/10/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, 29 de novembro de 2023

ANDRÉ LUIS SANT ANA RIBEIRO
Superintente de Gestão Administrativa

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

352537
EUNICE BASTOS DE 

OLIVEIRA NETA
19.09.02170.0032155/

2023-79
154 180 20/11/2023 17/05/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1º DE DEZEMBRO 2023.

PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO

MAT. NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

352094 JOYLTON CARDOSO DE OLIVEIRA
19.09.01158.0030733/

2023-82
113, IV 15 04/12/2023 18/12/2023

353216 CRISTIANO DA CRUZ PINTO
19.09.01208.0031107/

2023-06
113, IV 15 04/12/2023 18/12/2023

354826
ADEMILSON DAS NE-
VES SANTOS JUNIOR

19.09.01320.0030688/
2023-09

113, IV 15 11/12/2023 25/12/2023

353775 MARIA CECILIA QUEIROZ DE ARAUJO
19.09.02347.0031708/

2023-31
113, IV 12 08/01/2024 19/01/2024

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 30 de DEZEMBRO de 2023.

LICENÇAS DEFERIDAS

MAT. NOME DO SERVIDOR
 

SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

352868
JORGE ANTONIO 

DA SILVA LIMA
19.09.02677.0031900/

2023-07
113, III, b 08 21/11/2023 28/11/2023

352967
MIRNA LACCIANE 

DUARTE LOUZADA
19.09.00878.0028998/

2023-94
113, III, a 08 08/11/2023 15/11/2023

352592
IRLAN MARCIO DOS 

SANTOS GOMES
19.09.00994.0030183/

2023-67
113, III, a 08 14/11/2023 21/11/2023

    
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 01 de DEZEMBRO de 2023.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 328/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo artigo 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174, de 04.07.2017 (publicada em 21.07.2017), comunica a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.252722/2023, considerando o teor da representação do Sr. FLAVIO 
MIRANDA DE OLIVEIRA, que informou que é benefi ciário do bolsa família e do auxílio-aluguel; QUE no dia 23/06/2023 sacou o 
bolsa família (R$ 600); QUE apesar da parcela do auxílio-aluguel referente ao mês de junho de 2023 estar liberada, o Declarante 
não conseguiu sacá-la junto à CEF, pois perdeu seu RG e está aguardando a emissão da segunda via (comprovante anexo), com 
previsão de entrega para daqui a 10 dias aproximadamente; QUE no aplicativo da CEF consta que não existe saldo a ser sacado, 
apesar da autorização da SEMPRE para saque (comprovante anexo); QUE solicita que esta Promotoria de Justiça faça gestão 
junto à CEF para que seja liberado o referido valor, bem como apurado o motivo da negativa do saque. 
Salvador, 27 de novembro de 2023. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 329/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça  

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 11 da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e em cumprimento a determina-
ção da Corregedoria deste Ministério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização do Procedi-
mento Administrativo IDEA 003.9.456806/2022 pelo prazo de um ano.  
Salvador, 27 de novembro de 2023 

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1185/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoas com defi ciência  
Notícia de fato IDEA Nº 676.9.354755/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa com defi ciência.  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no 
artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP  
Data da Prorrogação: 29/11/2023  
Andrea Borges   
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 1186/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º Promotor de Justiça, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.46925/2023. 
Salvador, 01/12/2023. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça

Edital nº 1187/2023 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoas com Defi ciência 
Procedimento IDEA Nº 003.9.261050/2022   
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 27 de novembro de 2023. 
Salvador, 1º de dezembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça 

Edital nº 1188/2023 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª Promotora de Justiça 
Subárea: Pessoas com Defi ciência 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.430944/2023 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90(noventa) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução 
n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Salvador, 01/12/2023 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça

Edital nº 1189/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor de Justiça 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.288866/2023 
Objeto: Apurar situação de vulnerabilidade de pessoa idosa. 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput 
e 2º, I, da Res. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da instauração: 22 de novembro de 2023. 
Salvador, 01 de dezembro de 2023. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 1190/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.88386/2023. 
Salvador, 01/12/2023 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça atuando em substituição.

Edital nº 1191/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Procedimento IDEA Nº 003.9.443849/2023 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 28 de novembro de 2023 
Salvador, 01 de dezembro de 2023 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 

 EDITAL Nº 1192/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º Promotor  
ÁREA: DIREITOS HUMANOS  
SUB-ÁREA: Pessoa idosa  
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 2º PJ, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, § 4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNI-
CA a quem possa interessar o indeferimento de notícia de fato IDEA nº 003.9.443849/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.443849/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO”.  
Salvador, 01 de dezembro de 2023.  
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos  
2ª Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 1193/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa idosa  
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo  
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º Promotor de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça que esta 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 
003.9.439862/2022. Informa-se que o prazo para a interposição de recurso à promoção de arquivamento é de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto: “003.9.439862/2022- RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.  
Salvador, 01/12/2023.  
Fernando Lins   
Promotor de Justiça

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

EDITAL N° 38/2023/SECCRIM – Promoção de Arquivamento

Origem: 20ª Promotoria de Justiça de Salvador – 1º Promotor de Justiça
Área: PJ CRIMINAL - VSJE – CRIMINAL - NAZARÉ
Autos IDEA nº 003.9.394641/2023
Objeto: Trata-se de Notícia de Fato anônima, na qual se relata a prática de constrangimento ilegal, fatos ocorridos na Rua Doutor 
Augusto Viana, Bairro do Canela.
Tipo de ato: Promoção de Arquivamento. Fica facultado à noticiante, a interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias confor-
me o artigo 4º, § 1º, Resolução CNMP n. 174/2017.
Data da promoção: 20 de novembro de 2023.

Salvador, 20 de novembro de 2023
Jair Gomes Ferreira
Promotor de Justiça 
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EDITAL N° 39/2023/SECCRIM – Promoção de Arquivamento

Origem: 20ª Promotoria de Justiça de Salvador – 1º Promotor de Justiça
Área: PJ CRIMINAL - VSJE – CRIMINAL - NAZARÉ
Autos IDEA nº 003.9.394641/2023
Objeto: Trata-se de Notícia de Fato registrada por Rosalina Benigna Mendes, na qual afi rma ter sido vítima do delito de ameaça. 
Data da promoção: 20 de novembro de 2023.

Salvador, 20 de novembro de 2023
Jair Gomes Ferreira
Promotor de Justiça 

Procedimento Administrativo: 003.9.365281/2023 

Origem: Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de Justiça
Área: Criminal
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129 da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96 e Resolução 
nº 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 23/07 do CNMP, instaura o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar possível prática dos crimes de calúnia e difamação, fatos estes supostamente perpetra-
dos pelos representantes do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL JARDINS DO VALE em face da Sra. NEUZA CHAGAS ANUNCIACAO INTERESSADO NEUZA CHAGAS ANUN-
CIACAO.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição Federal, Decreto-Lei n.2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e Reso-
lução nº174/2017 do CNMP.
Fica fi xado o prazo de 6 (seis) meses para conclusão do procedimento administrativo em
apreço.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.

Salvador, 30 de novembro de 2023.
JOÃO B. SAPUCAIA COSTA
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 40/2023/SECCRIM

 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n°: 003.9.300321/2022
PORTARIA Nº 004/2023

Origem: Salvador – 11ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital – 1º Promotor(a) de Justiça
Área: Crimes Diversos – Salvador
Objeto: Acompanhar a conclusão e remessa do Inquérito Policial 45876/2023, registrado na 1ª Delegacia Territorial — Barris, 
Salvador/BA.
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo, com fulcro no artigo 26, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.625/1993 e artigo 
73, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 11/1996 e no artigo 8º, inciso IV, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Salvador/BA, 21 de novembro de 2023.
LUIZA GOMES AMOEDO
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 41/2023/SECCRIM

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n°: 003.9.389158/2023

Origem: Salvador – 20 ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital – 4º Promotor(a) de Justiça
Área: Crimes de Menor Potencial Ofensivo (VSJE Criminal – Itapuã)
Objeto: Apurar possível prática do crime de desobediência, fatos estes supostamente perpetrados pela BRADESCO SAÚDE no 
curso da Ação 0128895-58.2023.8.05.0001, que tramita na 4ª VSJE DO CONSUMIDOR DE SALVADOR.
 Interessado: A sociedade.
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo, com fulcro na Constituição Federal, no Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e na Resolução nº174/2017 do CNMP.
Prazo para conclusão: 06 (seis) meses.

Salvador/BA, 30 de novembro de 2023.
JOÃO B. SAPUCAIA COSTA
Promotor(a) de Justiça
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 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 608/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.97569/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante: PATRICIA RODRIGUES NASCIMENTO
Investigado: INEXISTENTE
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 611/2023
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.404002/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 259, Data da Instauração: 27/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante: LORENA BARBOSA ANDRADE LOPES
Investigado: INEXISTENTE
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.379259/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 19 de outubro de 2023.
Anna Kristina Santos Lehubach Prates 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.379619/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 18 de outubro de 2023.
Anna Kristina Santos Lehubach Prates 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.435052/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato encaminhada pela Vara de 
Audiência de Custódia da Comarca de Salvador, com o intuito de apurar possível abuso policial afi rmado em audiência, suposta-
mente praticado pelos policiais militares responsáveis pela prisão de MCASJ e LPS, presos em razão da prática do crime previsto 
no artigo 33 da Lei 11.343/2006, fato ocorrido no dia 09 de setembro de 2023, por volta de 10h50min, na Rua Deputado Newton 
M. Costa, próximo ao conjunto Santa Madalena, Bairro Engenho Velho da Federação, nessa Capital.

Salvador, 30 de novembro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.44691/2023
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Objeto: expediente instaurado com base em notícia de fato encaminhada pela Vara de Audiência de Custódia da Comarca de Sal-
vador, para averiguar as supostas agressões praticadas por policiais militares contra RSG, por ocasião da diligência que resultou na 
sua prisão, em fl agrante, ocorrida em 31 de janeiro de 2023.
Deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respecti-
vas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através 
do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.6481/2022
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Objeto: expediente instaurado com base em notícia de fato encaminhada pela Vara de Audiência de Custódia da Comarca de Sal-
vador, para averiguar as supostas agressões praticadas por policiais militares contra MYMM, por ocasião da diligência que resultou 
na sua prisão, em fl agrante, ocorrida em 09 de janeiro de 2022.
Deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respecti-
vas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através 
do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 30 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.373449/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 1° 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do CNMP, à vista 
da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, comunicando a quem possa interessar.
Salvador, 19 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.373869/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 1° 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do CNMP, à vista 
da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, comunicando a quem possa interessar.
Salvador, 19 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1º 
Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.69404/2023
Portaria n° 038/2023 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 16/10/2023 
Objeto: acompanhar a apuração das lesões apontadas em laudo de lesões corporais, supostamente praticadas pelos policiais mi-
litares responsáveis pela prisão de J. R. S. R., fato ocorrido no dia 22 de fevereiro de 2023, por volta das 10h30min, na Rua Nova 
de Itapagipe, Bairro Ribeira, nesta Capital, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos 
delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
Salvador, 1º de dezembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 1º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.403105/2022
Portaria n° 047/2023 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 20/10/2023 
Objeto: acompanhar a apuração de eventual excesso ou abuso policial ocorrido durante as prisões em fl agrante de A. L. DE C. S. 
e B. DOS A. C., no dia 11 de setembro de 2022, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis 
atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.

Salvador, 1º de dezembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.364449/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 1° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar.
Salvador, 19 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS

IDEA nº 003.9.225654/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nº 11/96; art. 8º,III, 
e 9º, ambos da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Res. 11/2022 e, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, em epígrafe, a fi m de acompanhar a apuração de supostas agressões 
sofridas por I. R. C., por ocasião da diligência que resultou na prisão, em fl agrante, ocorrida em 24 de marco de 2023.

Salvador-Bahia, 11 de outubro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.286638/2023
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 5º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: Trata-se de notícia de fato encaminhada pela 2a Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes – 3a Promotoria da 
Comarca de Salvador, com o fi m de noticiar inércia, por parte de Autoridades Policiais da 1a Delegacia de Tóxicos e Entorpecen-
tes (DTE), em razão da ausência de resposta aos Ofícios n. 033/2022, fl .16 (ID MP 13894639 - Pág. 14); 020/2023, fl .17/18 (ID 
MP 13894639 - Pág. 15/16); 039/2023, fl .19/20 (ID MP 13894639 - Pág. 17/18); 059/2023, fl . 25 (ID MP 13894641 - Pág. 1), ex-
pedidos no bojo do expediente (IDEA nº 003.9.211115/2022), encaminhados à 1a Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes (DTE), 
para fi ns de solicitação de informações sobre o andamento das investigações pertinentes ao Inquérito Policial n. 019/2020.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 5ª Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fulcro no 
art. 4º, I, §5º, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.
Deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as res-
pectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, 
através do e-mail : sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 01 de dezembro de 2023

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.406334/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 5ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao princípio da publicidade, comunica aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO do prazo da presente Notícia de Fato por mais 90 (noventa) dias, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 
do CNMP, considerando que esta se encontra com prazo de tramitação vencido, bem como aguarda a realização de diligências 
preliminares, essenciais e imprescindíveis para deliberar sobre a instauração de procedimento próprio.

Salvador, 10 de novembro de 2023

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR
 EDITAL Nº 320/2023 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 41, caput, da Reso-
lução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um ano, do 
prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.212862/2021, considerando que ainda restam diligências impres-
cindíveis a serem realizadas. 
Salvador/BA, 27 de outubro de 2023.
 Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR
 EDITAL Nº 371/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA003.9.398156/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 24 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 375/2023
 INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985, 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 22 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.377708/2021, destinado a 
acompanhar o processo de reforma da estrutura física do Colégio Estadual Mário Augusto Teixeira de Freitas, com base nas 
informações obtidas no procedimento n.º 003.9.52252.2018, já arquivado.
 Salvador, 30 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL   

EDITAL 44/2023 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
PROCEDIMENTO: 003.9.479188/2023

A titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, que subscreve o presente, em conformidade com o disposto no Art. 4º, 
I, e art. 4º §5º, ambos da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA, comunica 
a quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, que foi promovido o arquivamento da notícia de fato 
nº 003.9.479188/2023, na data 1º/12/2023.

Salvador, 1º de dezembro de 2023

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.465 - Disponibilização: segunda-feira, 4 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 388

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 410/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.419557/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotora de Justiça 
Data da Prorrogação: 21/11/2023
Prazo de Conclusão: 08/03/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais).

EDITAL Nº 412/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.408614/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotora de Justiça 
Data da Prorrogação: 27/11/2023
Prazo de Conclusão: 11/03/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 52/2023
Notícia de Fato de nº 003.9.301820/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
4ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato de nº 003.9.301820/2023, que tratou sobre “supos-
tos maus-tratos a animais em residência situada na Rua Galileia de Cima, nº 221, 1º andar, bairro de Roma, Salvador/BA”, foi 
fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 174/2017, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento 
da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas 
razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
Edital. 
Salvador/BA, 01 de dezembro de 2023.
ALICE ALESSANDRA ATAIDE JÁCOME
Promotora de Justiça 

EDITAL N.º 47/2023
Procedimento Preparatório de nº 003.9.105192/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça em Substituição, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessa-
dos, que o Procedimento Preparatório de nº 003.9.105192/2023, que teve como objeto “apurar a necessidade de reforma da 
escadaria localizada na Rua do Açúcar e na Travessa Helenita, no bairro do Engenho Velho da Federação, neste município”, foi 
fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo Pro-
cedimento Preparatório caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 29 de novembro de 2023.
ALICE ALESSANDRA ATAIDE JÁCOME
Promotora de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.109013/2023;
Objeto: apurar lançamento irregular de resíduos sólidos na área interna da portaria do Parque São Bartolomeu, no seu acesso 
pelo bairro da Ilha Amarela;
Data da conversão/instauração: 30/11/2023;
Envolvidos: Débora Porciuncula-Subscritor(a);
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.
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 PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº IDEA: 674.9.275013/2022
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de sua Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de conclusão do presente inquérito e a necessidade de realização de 
diligência indispensável ao prosseguimento do feito, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRE-
SENTE INQUÉRITO CIVIL POR MAIS UM ANO, com fundamento no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público e art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia. Alagoinhas/BA, 28 de novembro de 2023.
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar, aos interessados, 
o ARQUIVAMENTO PARCIAL DO INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 114.9.138521/2018, nos termos do art. 9º da Lei n. 7.347/1985, e 
art. 44, §3º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia.
Entre Rios, 01 de dezembro de 2023.
Victor Freitas Leite Barros
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 674.9.176585/2019 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas
Área: Meio Ambiente 
Investigado: Estrela Ssc Holdings S/A
Objeto: Apurar a ocorrência de danos ambientais decorrentes da prática de desmatamento irregular nas comunidades Pedra 
Furada, Viração, Poço Dantas e Pau D’arco.
Alagoinhas/BA, 30 de novembro de 2023. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 674.9.176841/2020 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas
Área: Meio Ambiente 
Investigado: Central de Embalagens LTDA
Objeto: Apurar eventuais riscos ou danos ao meio ambiente e à saúde humana, causados despejo e descarte de resíduos de 
origem fabril de forma irregular no bairro Dois de Julho.
Alagoinhas/BA, 30 de novembro de 2023. 
Dario José Kist
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.369388/2023 - RECOMENDAÇÃO Nº 02/2023- 3ª PJC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seus órgãos de execução signatários, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei 8078/09 (Código de Defesa do Consumidor), e ainda, diante das disposições normativas contidas 
na Resolução 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério 
Público Brasileiro), bem como, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 75/93 estabeleceu, em seu art. 6º, XX, caber ao Ministério Público da União ex-
pedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, 
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fi xando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis, disposição que 
é extensível ao Ministério Público dos Estados por força do art. 80 da Lei n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art. 129, II, a Lei n.º 8.625/1993 estabelece caber ao Ministério 
Público expedir recomendações, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por 
escrito (art. 27, § único, IV);

CONSIDERANDO a conveniência institucional de estimular a atuação resolutiva e proativa dos membros do Ministério Público 
para promoção da justiça;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover todas as medidas necessárias à proteção dos interes-
ses sociais, difusos e coletivos, dentre os quais os direitos dos consumidores, nos termos do art. 129 da Constituição Federal c/c 
art. 81, § único, I a III, do CDC, bem como zelar pela defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 127 CF/88);
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CONSIDERANDO que o art. 5º, XXXII da Constituição Federal estabelece a obrigação do Estado de promover a tutela do con-
sumidor, nos termos da lei;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor, a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos (art. 6º, inciso I, da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor estabelece que os fornecedores de produtos de consumo duráveis 
ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas (art. 18, “caput”);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 18, §6º, II, defi ne que “são impróprios ao uso e consumo 
os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifi cados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Agricultura e Pecuária, por meio do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal – DIPOA, encaminhou ao Ministério Público cópia dos procedimentos fi scalizatórios empreendidos no período de 2019 a 
2023, na empresa Mauricéia Alimentos do Nordeste Ltda., situada na cidade de Luís Eduardo Magalhães/BA, tendo constatado 
violações as determinações da Portaria nº 210/1998- MAPA, que limita em 6% (seis por cento) a quantidade de água em percen-
tagem do peso da carcaça, com todas os miúdos/partes comestíveis na embalagem;

Resolve RECOMENDAR a Mauricéa Alimentos do Nordeste LTDA (CNPJ 12.819.074/0005- 67, que cumpra estritamente as 
normas legais, devendo:

a) Adotar as medidas legais previstas na Portaria nº 210/1998- MAPA;

b) Observar os ditames do Código de Defesa do Consumidor;

A destinatária da presente Recomendação, deverá informar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o atendimento ou não da presente 
recomendação. Caso positivo, deverá apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, relatório pormenorizado das providências 
adotadas, na forma do artigo 87, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia.

Oportunamente, faz-se destacar que, em caso de descumprimento, serão adotadas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis 
para a efetivação dos direitos violados.

Publique-se.

 Comunique-se o MAPA.

Luís Eduardo Magalhães, 01 de dezembro de 2023

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BAHIA
IDEA nº 003.9.369388/2023
Área: Consumidor; 
Classe: Inquérito Civil; 
Assunto: Verifi car se os produtos de origem animal comercializados pela Mauricéa Alimentos do Nordeste LTDA (CNPJ 
12.819.074/0005-67) estão de acordo com as normas estabelecidas na Portaria nº 210/1998- MAPA.

Luís Eduardo Magalhães, 01 de Dezembro de 2023.

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 9º, da Resolução CNMP nº 23/2007, comunica aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período 1 (um) ano do INQUÉRITO CIVIL INQUÉRITO CIVIL nº 191.9.25130/2019.

RILDO MENDES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL: 003.0.155920/2011.

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais em cumprimento nos termos 
do disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, 
bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º COMUNICA a todos os interessados em especial o 
Sr. José Carlos de Azevedo de Oliveira a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do inquérito civil 
003.0.155920/2011, que tem como objeto apurar ocorrência de danos ao meio ambiente, em virtude da prática de supressão de 
vegetação nativa e carvoejamento de forma clandestina, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Bom Jesus da Lapa, 13 de novembro de 2023.

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE BRUMADO, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de atri-
buiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 11, da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, comunica a PRORROGAÃ‡ÃƒO de prazo, por 
mais um ano, a contar desta data, do Procedimento Administrativo IDEA nÂº 677.9.67743/2021, considerando a necessidade de 
diligÃªncias.
Brumado, 26 de novembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE BRUMADO, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de atri-
buiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 11, da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, comunica a PRORROGAÃ‡ÃƒO de prazo, por 
mais um ano, a contar desta data, do Procedimento Administrativo IDEA nÂº 677.9.55293/2020, considerando a necessidade de 
diligÃªncias.
Brumado, 26 de novembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de JustiÃ§a

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 051/2023- SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 003.9.34557/2023
Camaçari, 22 de novembro de 2023.
Dr. LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
EDITAL Nº 52/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI/BA
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos potenciais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 590.9.425900/2023.
Camaçari, 30 de novembro de 2023.
LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça de Meio Ambiente e Urbanismo

Edital nº 225/2023
Procedimento Preparatório - IDEA nº 591.9.530470/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de atribui-
ções legais, nos termos do § 2º do art. 26, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia e do § 7º do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, e considerando a não efetivação de parte dos 
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atos instrutórios, à vista da imprescindibilidade da conclusão de diligências remanescentes pendentes, em curso, COMUNICA, a 
quem possa interessar, a CONVERSÃO do procedimento acima epigrafado em Inquérito Civil.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 29, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 226/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA, a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 30.11.2023, da Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.439798/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 30, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: IDOSO
Portaria IDEA nº 003.9.170716/2023
Procedimento Administrativo
Objeto: Apurar possível situação de risco e de alta vulnerabilidade a que se encontra supostamente exposto o cidadão idoso 
Theodoro Bispo dos Santos, de 77 (setenta e sete) anos, em razão de denúncia de supostos maus-tratos e uso indevido do seu 
benefício previdenciário, em prejuízo do mesmo, supostamente perpetrados por seu fi lho, Christoval Henrique Sampaio Santos.
Data da Instauração: 14/11/2023.
Ivana Silva Moreira
Promotora de Justiça

Edital nº 227/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da Re-
solução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessados, 
especialmente a Sra. Marceli Gomes da Silva, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.439651/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 30, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 228/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 
Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição de 
recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, especialmente a Sra. Deise Guimarães Sales, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.455422/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 229/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, 
inciso I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e art. 4°, §4° da 
Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente, ao 
Senhor Gabriel Bandarra Jóffi  ly de Souza (Vereador Tenóbio), o INDEFERIMENTO e consequente ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato – IDEA nº 591.9.357917/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 230/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 53 da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e do art. 11 da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, considerando a imprescindibilidade de realização de diligên-
cias, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, por mais 01 (um) ano, a contar de 15.11.2023, do 
Procedimento Administrativo – IDEA nº 591.9.484051/2022, que se destina a “Acompanhar e fi scalizar a implementação, pelo 
Município de Lauro de Freitas, de ações voltadas à criação e execução do Plano Municipal de Rotas Acessíveis, que disponha 
sobre os passeios públicos, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida a todas 
as rotas e vias existentes, nos termos da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).”
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
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Edital nº 231/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, inciso I, da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 4º, do Art. 4º da Reso-
lução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente à Senhora 
Fernanda Silva Quintela, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e consequente 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato –IDEA nº 003.9.460555/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 232/2023
Notícia de Fato - IDEA nº 591.9.344750/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da Reso-
lução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessados, in-
clusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 591.9.344750/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 233/2023
Inquérito Civil – IDEA nº 591.9.391126/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais 
interessados, especialmente a Sra. Débora Regis dos Santos Filha, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 591.9.391126/2022, instaurado com o fi to de “apurar suposto atraso na conclusão das 
obras das ruas Paulo R. dos Santos, Milton P. Gomes e Petronilia F. da Silva, situadas no Loteamento Xangô, bairro de Itinga, 
em Lauro de Freitas”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 234/2023
Conversão de Procedimento Preparatório em Inquérito Civil
IDEA nº 591.9.538023/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de atribuições legais, 
uma vez vencido o prazo de conclusão a que se refere o §2º do art. 26, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia e §7º do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICA, a quem 
possa interessar, a CONVERSÃO do procedimento acima epigrafado em Inquérito Civil, tão somente para efeito de juntada de 
deliberação conclusiva.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 235/2023
Inquérito Civil – IDEA nº 591.9.538023/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 591.9.538023/2022, instaurado com 
o objetivo de apurar suposta ocupação irregular de barraca situada em passeio público, na Rua Araci da Silva, bairro de Portão, 
município de Lauro de Freitas, com violação à legislação urbanística de regência.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 1º, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital de arquivamento de Procedimento Administrativo
IDEA nº003.9.199123/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 c/c art. 4º, I, da Resolução n° 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, 
cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Lauro de Freitas, 01 de dezembro de 2023.
Luciano Valadares Garcia
Promotor de Justiça Titular
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Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº591.9.397377/2023.
Lauro de Freitas, 01 de dezembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Edital 591.9.438568/2023
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, com base no art. 3º, da Resolução 
nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pendentes, 
COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia 
de Fato registrada sob o número IDEA 591.9.438568/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 1º de dezembro de 2023
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de Justiça

Edital 591.9.293112/2023
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, conforme art. 13, da RESOLUÇÃO 
Nº 11/2022, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, tendo em vista a existência de diligências 
pendentes, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) 
dias, da Notícia de Fato registrada sob o número IDEA 591.9.293112/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 1º de dezembro de 2023
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL Nº 288/2023 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 4°, I, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, com a reda-
ção dada pela Resolução n° 189, de 18 de junho de 2018, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c Art. 15, II da 
Resolução n° 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO 
autuada sob o N° 003.9.22412/2022, inclusive para eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 
(dez) dias, que poderá apresentar as respectivas razões, preferencialmente por e-mail (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indican-
do no assunto “003.9.22412/2022– recurso ao arquivamento”. 

De Paripiranga-BA para Cícero Dantas-BA, em 30 de novembro de 2023 

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça
em Substituição

EDITAL Nº 289/2023 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS, por intermédio do Promotor de Justiça substituto que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e lastreado no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, 
do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, no art. 14, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egré-
gio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica, a todos quanto 
possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o IDEA nº 656.9.421243/2023, inclusive para fi ns de interposição 
de recurso pelo legítimo interessado, o qual deverá fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação, e en-
caminhá-lo para o endereço de e-mail: 3pj.cicerodantas.mpba.mp.br, com descrição do assunto “Recurso ao Arquivamento IDEA 
nº 656.9.421243/2023”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 01 de dezembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça em substituição

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL. ORIGEM: PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE ANTAS.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto signatário, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e art. 44, caput, da Resolução 
nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem inte-
ressar possa, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sob n.º IDEA 013.9.15495/2020, instaurado 
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para apurar suposto ato de improbidade administrativa que importou em enriquecimento ilícito e causou danos ao erário, qual 
seja, suposta irregularidades na licitação no Município de Novo Triunfo (modalidade Carta-Convite nº 005/2019), facultando-se a 
interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, através de manifestação escrita, até a 
data da apreciação, por aquele Órgão, da promoção de arquivamento do presente expediente.
Antas/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça Substituto.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, comunica aos interessados, inclusive para a interposição de 
recurso, o arquivamento da Notícia de Fato protocolada sob número IDEA 176.9.428939/2023 instaurado a partir de representa-
ção do Sr. Silvio Ferreira dos Santos dando conta da realização de evento festivo com a presença de carreta de som denominada 
ALCIONE PAREDÃO, programado para o dia 28/10/2023 no Município de Monte Santo. Informa ainda, que, desta decisão de 
arquivamento, é cabível a interposição de recurso, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protoco-
lado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, preferencialmente através do e-mail (montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo, 01 de dezembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.335717/2023)
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública de gestão ambiental, através da estruturação do Sistema 
Municipal de Meio Ambiente, no Município de Ribeira do Pombal/BA 
Data de Instauração: 23 de Agosto de 2023.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: Município de Ribeira do Pombal/BA
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.354595/2023)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
003.0.165108/2016.
Data de Instauração: 04 de Setembro de 2023.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: Município de Ribeira do Pombal/BA.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.354638/2023)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
003.0.165135/2016.
Data de Instauração: 04 de Setembro de 2023.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: Município de Ribeira do Pombal/BA.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.374424/2023)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
003.9.61473/2019.
Data de Instauração: 20 de Setembro de 2023.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: Orlaney Joabard de Almeida Silva Junior.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.386966/2023)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
681.9.47377/2022.
Data de Instauração: 26 de Setembro de 2023.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: Venceslau de Jesus
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.387041/2023)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
681.0.45452/2014.
Data de Instauração: 26 de Setembro de 2023.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: empresa Cerâmica Mestre Campo LTDA.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Inquérito Civil nº IDEA (681.9.392144/2023)
Objeto: Apurar a existência de supressão ilegal de vegetação nativa do bioma caatinga na Fazenda Limoeiro (Assentamento 
Campo Verde), localizada no Município de Tucano/BA e a sua regularização ambiental formal e ecológica. 
Data de Instauração: 28 de Setembro de 2023.
Representante/Origem: IBAMA.
Investigado: A apurar.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.354138/2023)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
003.0.170173/2016.
Data de Instauração: 29 de Setembro de 2023.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: empresa AL – A CASA DE RAÇÕES/ALICE BENTA DE SANTANA 

ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº 765/2023/SP-FSA-20ª PJ
IDEA 596.9.88297/2023

A 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 c/c art. 8º, IV, da Res. Nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo nº 596.9.88297/2023, instaurado com a fi nalidade de acompanhar os objetivos gerais do Plano de Autuação 
de Promotorias de Justiça do Ministério Público (PAPJ), no âmbito das atribuições da 20ª Promotoria de Justiça de Feira de 
Santana no ano de 2023.

Feira de Santana/BA, 24 de novembro de 2023.

André Garcia de Jesus
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº 766/2023/SP-FSA-25ª PJ
IDEA 596.9.88489/2023

A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 12 c/c art. 8º, IV, da Res. Nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo nº 596.9.88489/2023, instaurado com a fi nalidade de acompanhar os objetivos gerais do Plano de Autuação de Promotorias 
de Justiça do Ministério Público (PAPJ), no âmbito das atribuições da 25ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana no ano de 
2023.

Feira de Santana/BA, 24 de novembro de 2023.
Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 764/2023/SP-FSA-24ª PJ
IDEA: 596.9.136134/2023

A 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, pelo art. 129, III, da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, bem assim pelo artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96) e pelos artigos 22, 27 e 41, todos da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve CONVERTER 
a presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, instaurado com o escopo: acompanhar e diligen-
ciar o andamento da apuração dos fatos narrados no IP nº 16.227/2023, pela Polícia Civil, bem como o IPM nº CORSET 
005/2023, pela Polícia Militar.

Feira de Santana, 29 de novembro de 2023.
VICTOR CÉSAR MEIRA MATIAS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 767/2023
IDEA 596.9.29458/2018
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 13 da Resolução nº 181/2017 do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório 
Criminal (PIC) supramencionado, que tem por objetivo investigar supostos crimes, em tese, praticados por servidores públicos 
do Departamento Estadual de trânsito - DETRAN, no município de Feira de Santana/BA.
Feira de Santana, 01 de dezembro de 2023.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –  IDEA Nº 596.9.377979/2023.  PORTARIA 33/2023.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do acordo celebrado nos autos da ACP Nº 8001012-
81.2023.805.0230.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 20 de setembro de 2023.
INTERESSADOS: Sr. Antônio Carlos Santana de Oliveira
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –  IDEA Nº 596.9.379428/2023.  PORTARIA 34/2023.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do acordo celebrado nos autos da ACP Nº 8001006-
74.2023.805.0230.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 21 de setembro de 2023.
INTERESSADOS: Sr. Júlio César Serra da Silva.
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.
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 PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 89/2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 4ª Promotoria de Justiça de Irecê-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 60 (trinta) dias, da Notícia de Fato 
nº 698.9.371530/2023, considerando a necessidade de realização de novas diligências.

Irecê/BA, 30 de novembro de 2023. 

Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 698.9.410878/2023 
ORIGEM: PJEMAI – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho. 
ÁREA: Meio Ambiente – Gestão Cultural. 
OBJETO: Acompanhar de forma continuada as políticas públicas relacionadas à Gestão Cultural do município de Uibaí/BA. 
INTERESSADO: Município de Uibaí. 
O Exmo. Sr. Romeu Gonsalves Coelho Filho, Promotor de Justiça, titular da PJEMAI, RESOLVE INSTAURAR o presente Proce-
dimento Administrativo, fi xando o prazo de 01 (um) ano para sua conclusão, na forma do art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP 
e dos art. 50, III, 51 e 53 da Resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. 

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 694.9.205187/2017
INTERESSADOS: 
JOSE BONIFACIO MARQUES DOURADO
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES
JOSE CARLOS PEDREIRA DOS SANTOS
ERIDAN MARTINS DE ARAUJO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivado o Inquérito Civil IDEA 694.9.205187/2017, 
com o seguinte fundamento: “(…) Assim, de acordo com o art. 44, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, promovemos o arquivamento do presente Inquérito Civil. Proce-
dam-se as intimações de praxe, inclusive por Edital.
Após intimações, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, para análise e 
deliberação”.

Ruy Barbosa/BA, 30 de novembro de 2023. 

Anselmo Lima 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA: 646.9.376376/2022                       
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do 
art. 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os inte-
ressados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 646.9.376376/2022, que versa sobre reconhecimento de paternidade.  
  
Itabuna-BA, 30 de novembro de 2023  

Allan Santos Gois   
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO 
JÚNIOR, no uso de atribuições legais, com fundamento no artigo 13 da Resolução nº11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, COMUNICAR a pror-
rogação do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório Criminal nº 701.9.193083/2019

Itapetinga/BA, 30 de novembro de 2023.

ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JÚNIOR
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.356011/2023.

Itapetinga-BA, 01 de dezembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA n.º 039/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 657.9.269146/2023
ÁREA/ASSUNTO: URBANISMO/INFRAESTRUTURA
OBJETO: acompanhar o andamento das obras de pavimentação da Rua E, Bairro Aloísio Conrado, Ipiaú/BA.
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração:22/11/2023

PORTARIA n.º 040/2023

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 657.9.434322/2023
ÁREA/ASSUNTO: IDOSO/GARANTIAS
OBJETO: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento do idoso GERSIVAL 
ALMEIDA COSTA, no que tange a possível situação de risco.
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 30/11/2023

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 657.9.493148/2022

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIAÚ, no uso de suas atribuições legais, considerando o iminente decurso 
do prazo inicial de apuração do presente procedimento, regulamentado pelo artigo 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e a necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao acompanhamento do seu obje-
to, DETERMINA a prorrogação do prazo de apuração pelo período de 1 (um) ano, com a devida publicação no DJE, em atenção 
ao quanto disposto no art. 9º da supramencionada resolução.

Ipiaú, 28 de novembro de 2023

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.465 - Disponibilização: segunda-feira, 4 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 400

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 657.9.408082/2022

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIAÚ, no uso de suas atribuições legais, considerando o iminente decurso 
do prazo inicial de apuração do presente procedimento, regulamentado pelo artigo 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e a necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao acompanhamento do seu obje-
to, DETERMINA a prorrogação do prazo de apuração pelo período de 1 (um) ano, com a devida publicação no DJE, em atenção 
ao quanto disposto no art. 9º da supramencionada resolução.

Ipiaú, 28 de novembro de 2023

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça

AUTOS IDEA Nº 657.9.295631/2023
(Procedimento administrativo para acompanhamento de políticas públicas)

PORTARIA nº 005/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 26, inciso I da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); pelo art. 73, Inciso I, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia)

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 657.9.295631/2023 foi instaurada há mais de 120 dias, sendo que persiste a neces-
sidade de apurar suposta negligência no atendimento ortopédico e na prestação de serviços de radiologia do Hospital Geral de 
Ipiaú, informada pelo Sr. Joselito Santos de Jesus;

CONSIDERANDO a necessidade de conversão da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo mediante Portaria sucinta, 
conforme art. 9º da Res. nº 174/2017 do CNMP;

DETERMINO a conversão da presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo, relativo ao seguinte fato:

Objeto do Procedimento: Apurar suposta negligência no atendimento ortopédico e na prestação de serviços de radiologia do 
Hospital Geral de Ipiaú
Interessado: Joselito Santos de Jesus e a sociedade;
Enquadramento jurídico: art. 6°, caput, art. 127, caput, artigo 129, inciso II, e art. 196, caput, todos da Constituição Federal.
Em consequência, determino:

1. Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo;
2. Autue-se a Portaria, efetuando-se os registros pertinentes no sistema IDEA;
3. Atualização da planilha de expedientes extrajudiciais da Promotoria de Justiça;
4. Cumpra-se as diligências do despacho anexo.

Após, retornem conclusos.

Ipiaú – BA, 29 de novembro de 2023

LISSA AGUIAR ANDRADE
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE JAGUAQUARA/BA
Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil

IDEA: 596.9.136134/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE JAGUAQUARA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, bem assim pelo artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96) e pelos artigos 22, 27 e 41, todos da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em PRO-
CEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, instaurado com o escopo de apurar eventual cometimento de ato de impro-
bidade administrativa praticado pela Prefeita Municipal de Itiruçu e servidores públicos do Município de Itiruçu/BA, dentre os quais 
Levi Santos Borges, que supostamente utilizou dados pessoais do Sr. Geovane Souza Dos Santos, para receber remuneração, de 
forma oculta, do cargo comissionado do qual foi exonerado, para participar de pleito eleitoral, na condição de candidato a vereador.

Jaguaquara/BA, 01 de dezembro de 2023.

LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ

Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.290947/2023
Área: direito da criança e do adolescente;
Assunto: saúde;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 30 de novembro de 202

Procedimento Administrativo
IDEA nº 043.9.476935/2023
Assunto: saúde;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 30 de novembro de 2023.

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL NÂº 72/2023

A 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro art. 7Âº, III, do Ato Normativo nÂº 37, de 12 de dezembro de 2022, 
da Douta Procuradoria-Geral de JustiÃ§a do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar o 
ARQUIVAMENTO da NOTÃ CIA DE FATO autuada sob o IDEA NÂº 212.9.273741/2023.

Por fi m, tendo em vista se tratar de expediente encaminhado a esta promotoria em virtude de dever de ofÃcio, este Ã³rgÃ£o 
ministerial deixa de proceder a cientifi caÃ§Ã£o do noticiante, conforme dispÃμe o art. 7Âº, Â§3Âº, do Ato Normativo nÂº 37, de 
12 de dezembro de 2022, da Douta Procuradoria-Geral de JustiÃ§a do Estado da Bahia.

Paripiranga/BA, 1 de dezembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL NÂº 73/2023

A 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro art. 7Âº, III, do Ato Normativo nÂº 37, de 12 de dezembro de 2022, 
da Douta Procuradoria-Geral de JustiÃ§a do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar o 
ARQUIVAMENTO da NOTÃ CIA DE FATO autuada sob o IDEA NÂº 212.9.395018/2023.

Considerando tratar-se de denÃºncia anÃ´nima, este Ã³rgÃ£o ministerial deixa de proceder a cientifi caÃ§Ã£o do noticiante, con-
forme dispÃμe o art. 7Âº, Â§3Âº, do Ato Normativo nÂº 37, de 12 de dezembro de 2022, da Douta Procuradoria-Geral de JustiÃ§a 
do Estado da Bahia.

Paripiranga/BA, 1 de dezembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de JustiÃ§a

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: CRIMINAL

Instauração do Procedimento Investigatório Criminal nº 190.9.252273/2023

Objeto: Arts. 129, I, da Constituição Federal, do art. 2º, II, da Resolução 181/2017 do CNMP. Apurar possível ilícito penal cometido 
contra J. S. da S. por guarda-civil e policiais militares, no povoado do Palma, em Jaguaripe, fato que teria ocorrido em 23/06/2023.

Data de Instauração: 22 de novembro de 2023.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça em Substituição
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Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 026/2023 – 1ª PJN
NOTIFICAÇÃO
Expediente nº 190.9.235353/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições legais, bus-
cando instruir o Procedimento Administrativo acima identifi cado, que objetiva auxiliar e documentar a realização das diligências 
relativas à eventual celebração de acordo de não persecução penal relativo ao inquérito policial nº 8001384-95.2023.8.05.0176, 
NOTIFICA O SR. VALNEI OLIVEIRA RODRIGUES para que informe ao Ministério Público, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, os 
seus dados bancários, com o fi to de possivelmente receber indenização por danos materiais do crime de furto que lhe foi prati-
cado, objeto do referido procedimento investigatório.
Nazaré, 30 de novembro de 2023.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 007.9.481459/2023

OBJETO: Acompanhar e fi scalizar os serviços públicos de educação no CENTRO EDUCACIONAL CONRADO MENEZES DA 
SILVA e na ESCOLA MUNICIPAL DE TARTARUGA, ambas no Município de Milagres/BA.
INTERESSADO: Município de Milagres 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29/11/2023

Amargosa-BA, 30 de novembro de 2023.

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 007.9.482364/2023
OBJETO: Acompanhar e fi scalizar os serviços públicos de Saúde no PSF SAÚDE E CONFIANÇA e no POSTO DE SAÚDE DE 
TARTARUGA, ambos no Município de Milagres/BA. 
INTERESSADO: Município de Milagres 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29/11/2023

Amargosa-BA, 30 de novembro de 2023.

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro art. 26, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e do art. 2º, §6º da Res. 23/2007 do CNMP, à vista da imprescindibilidade de realização de 
outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Preparatório nº 
003.9.147692/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de diligências. 

Amargosa/BA, 01 de dezembro de 2023

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.411627/2023 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.411627/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 12/03/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 01 de dezembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça
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Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 152/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.474218/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 338.9.210824.2023. Local: Elísio Medrado/BA
Data de Instauração: 01/12/2023
Envolvido: JOSENILDA UMBURANA SANTOS BARBOSA.

Santo Antônio de Jesus, 28 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através do Promotor de Justiça in fi  ne assinado, no exercício de suas funções 
constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público; considerando que o prazo regulamentar de tramitação do presente feito expirou; considerando que há necessidade de im-
plementação de diligências ao caso; vem, com fulcro no art. 13, da Resolução 11/2022 OECP DETERMINAR A PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato 187.9.394790 por mais 90 (noventa) dias. Muritiba/BA, 07 de novembro de 2023. 

TARCÍSIO LOGRADO DE ALMEIDA

Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através do Promotor de Justiça in fi  ne assinado, no exercício de suas funções 
constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministé-
rio Público; considerando que o prazo regulamentar de tramitação do presente feito expirou; considerando que há necessidade 
de implementação de diligências ao caso; vem, com fulcro no art. 13, da Resolução 11/2022 OECP DETERMINAR A PRORRO-
GAÇÃO do prazo de conclusão da Notícia de Fato 187.9.399597 por mais 90 (noventa) dias. Muritiba/BA, 07 de novembro de 
2023. 

TARCÍSIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através do Promotor de Justiça in fi  ne assinado, no exercício de suas funções 
constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público; considerando que o prazo regulamentar de tramitação do presente feito expirou; considerando que há necessidade de im-
plementação de diligências ao caso; vem, com fulcro no art. 13, da Resolução 11/2022 OECP DETERMINAR A PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato 187.9.386802 por mais 90 (noventa) dias. Muritiba/BA, 07 de novembro de 2023. 

TARCÍSIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através do Promotor de Justiça in fi  ne assinado, no exercício de suas funções 
constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público; considerando que o prazo regulamentar de tramitação do presente feito expirou; considerando que há necessidade de im-
plementação de diligências ao caso; vem, com fulcro no art. 13, da Resolução 11/2022 OECP DETERMINAR A PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato 187.9.282612/2023 por mais 90 (noventa) dias. Muritiba/BA, 07 de novembro de 2023. 

TARCÍSIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

4Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SENHOR DO BONFIM
Autos nÂ° 592.9.24794.2022 â€“ Procedimento Administrativo

EDITAL NÂ° 176/2023

A Promotora de JustiÃ§a Titular da 4Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, supeditado no art. 9Â°, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 23/2007, do colendo Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico, COMUNICA aos interessados A PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO DE CONCLUSÃƒO, pelo perÃodo de 01 (um) ano, do 
procedimento administrativo tombado sob o nÂ° 592.9.24794.2022, instaurado ao fi to de averiguar a regularidade completa do 
posto de combustÃvel SÃ£o Pedro instalado em Ã¡rea urbana na comunidade de TijuaÃ§u, Senhor do Bonfi m/BA. 

Senhor do Bonfi m, 1Âº de dezembro de 2023.

ALINE CURVÃŠLO TAVARES DE SÃ
Promotora de JustiÃ§a Titular 
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4Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SENHOR DO BONFIM
Autos nÂ° 003.0.195087/2023 â€“ Instaura Procedimento Administrativo

EDITAL NÂ° 177/2023

A 4Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m, por sua representante infrafi rmada, no uso das atribuiÃ§Ãμes que lhe sÃ£o 
conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988; art. 26, I, da Lei 8.625/93; art. 8Â° da Reso-
luÃ§Ã£o CNMP n.Â° 174/2017, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para averiguar a regularizaÃ§Ã£o ambiental da 
situaÃ§Ã£o do barramento existente na propriedade do Sr. Osmando Cardoso Ferreira, em Senhor do Bonfi m/BA. 

Senhor do Bonfi m, 1Âº de dezembro de 2023.

ALINE CURVÃŠLO TAVARES DE SÃ
Promotor de JustiÃ§a Titular

5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m 
Autos nÂ° 003.9.356122/2023 
NotÃcia de Fato 

EDITAL NÂ° 147/2023 

O Promotor de JustiÃ§a Titular da 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, comunica o arquivamento da notÃcia de fato tombada sob o nÂ° 003.9.356122/2023, em que se acomodou o 
relato de encaminhamento excessivo de gestantes de baixo risco para realizaÃ§Ã£o de parte na maternidade do Hospital de Ju-
azeiro, superando-se os ajustes de pactuaÃ§Ã£o efetivados pelos entes pÃºblicos. Por forÃ§a da decisÃ£o proferida, o procedi-
mento foi lanÃ§ado ao arquivamento defi nitivo (movimento 1000001), podendo qualquer interessado, pessoa fÃsica ou jurÃdica, 
a qualquer tempo, encaminhar ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de protocolo fÃsico ou digital (5pj.
senhordobonfi m@mpba.mp.br), novos relatos em torno do seu objeto, ao fi to de viabilizar a reanÃ¡lise do tema. 
29 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÃšNIOR 
Promotor de JustiÃ§a Titular

5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m 
Autos nÂ° 592.9.172100/2020 
InquÃ©rito Civil 

EDITAL NÂ° 148/2023 

O Promotor de JustiÃ§a Titular da 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, supeditado no art. 10, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico, bem como no art. 44, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, do egrÃ©gio Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procurado-
res de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do InquÃ©rito 
Civil tombado sob o nÂ° 592.9.172100/2020, instaurado ao fi to de verifi car possÃvel situaÃ§Ã£o de omissÃ£o do poder pÃºblico 
estadual para o fornecimento do medicamento gabapentina nos limites do municÃpio de Senhor do Bonfi m. Em virtude da de-
cisÃ£o proferida, o expediente serÃ¡ remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da 
Bahia e, atÃ© que seja homologada ou rejeitada a promoÃ§Ã£o de arquivamento, poderÃ£o as associaÃ§Ãμes civis legitimadas 
ou quaisquer interessados, co-legitimados ou nÃ£o, apresentar razÃμes escritas ou juntar documentos, os quais serÃ£o colacio-
nados aos autos para anÃ¡lise do competente Ã³rgÃ£o colegiado, na forma da lei. 

30 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÃšNIOR 
Promotor de JustiÃ§a Titular

5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m 
Autos nÂ° 592.9.134736/2019
InquÃ©rito Civil 

EDITAL NÂ° 149/2023 

O Promotor de JustiÃ§a Titular da 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, supeditado no art. 10, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico, bem como no art. 44, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, do egrÃ©gio Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procurado-
res de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do InquÃ©rito 
Civil tombado sob o nÂ° 592.9.134736/2019, instaurado ao fi to de apurar se as despesas realizadas pelo MunicÃpio de Andorinha 
por forÃ§a do Decreto nÂ° 099/2017 e de contratos de aluguel de bens imÃ³veis destinados ao funcionamento da creche Nossa 
Senhora PerpÃ©tuo Socorro (anexo) confi guraram hipÃ³tese de dano ao erÃ¡rio caracterizadora de improbidade administrativa. 
Em virtude da decisÃ£o proferida, o expediente serÃ¡ remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico 
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do Estado da Bahia e, atÃ© que seja homologada ou rejeitada a promoÃ§Ã£o de arquivamento, poderÃ£o as associaÃ§Ãμes 
civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou nÃ£o, apresentar razÃμes escritas ou juntar documentos, os quais 
serÃ£o colacionados aos autos para anÃ¡lise do competente Ã³rgÃ£o colegiado, na forma da lei. 

1Â° de dezembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÃšNIOR 
Promotor de JustiÃ§a Titular

1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CAMPO FORMOSO
EDITAL NÂº 83/2023 â€“ COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO IDEA NÂº 693.9.406371/2023.
Ã rea: Direito da CrianÃ§a e do Adolescente
Assunto: InspeÃ§Ã£o em Acolhimento Institucional
Prazo de conclusÃ£o: 16/03/2024
Objeto: Averiguar situaÃ§Ã£o apresentada nesta Promotoria de JustiÃ§a, por meio de relatÃ³rio de inspeÃ§Ã£o realizado pela 
CATI, na Casa Lar de Campo Formoso.
Campo Formoso/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

4Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SENHOR DO BONFIM
Autos nÂ° 592.9.24794.2022 â€“ Procedimento Administrativo

EDITAL NÂ° 176/2023

A Promotora de JustiÃ§a Titular da 4Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, supeditado no art. 9Â°, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 23/2007, do colendo Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico, COMUNICA aos interessados A PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO DE CONCLUSÃƒO, pelo perÃodo de 01 (um) ano, do 
procedimento administrativo tombado sob o nÂ° 592.9.24794.2022, instaurado ao fi to de averiguar a regularidade completa do 
posto de combustÃvel SÃ£o Pedro instalado em Ã¡rea urbana na comunidade de TijuaÃ§u, Senhor do Bonfi m/BA. 

Senhor do Bonfi m, 1Âº de dezembro de 2023.

ALINE CURVÃŠLO TAVARES DE SÃ
Promotora de JustiÃ§a Titular 

4Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SENHOR DO BONFIM
Autos nÂ° 003.0.195087/2023 â€“ Instaura Procedimento Administrativo

EDITAL NÂ° 177/2023

A 4Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m, por sua representante infrafi rmada, no uso das atribuiÃ§Ãμes que lhe sÃ£o 
conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988; art. 26, I, da Lei 8.625/93; art. 8Â° da Reso-
luÃ§Ã£o CNMP n.Â° 174/2017, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para averiguar a regularizaÃ§Ã£o ambiental da 
situaÃ§Ã£o do barramento existente na propriedade do Sr. Osmando Cardoso Ferreira, em Senhor do Bonfi m/BA. 

Senhor do Bonfi m, 1Âº de dezembro de 2023.

ALINE CURVÃŠLO TAVARES DE SÃ
Promotor de JustiÃ§a Titular

5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m 
Autos nÂ° 003.9.356122/2023 
NotÃcia de Fato 

EDITAL NÂ° 147/2023 

O Promotor de JustiÃ§a Titular da 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, comunica o arquivamento da notÃcia de fato tombada sob o nÂ° 003.9.356122/2023, em que se acomodou o 
relato de encaminhamento excessivo de gestantes de baixo risco para realizaÃ§Ã£o de parte na maternidade do Hospital de Ju-
azeiro, superando-se os ajustes de pactuaÃ§Ã£o efetivados pelos entes pÃºblicos. Por forÃ§a da decisÃ£o proferida, o procedi-
mento foi lanÃ§ado ao arquivamento defi nitivo (movimento 1000001), podendo qualquer interessado, pessoa fÃsica ou jurÃdica, 
a qualquer tempo, encaminhar ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio de protocolo fÃsico ou digital (5pj.
senhordobonfi m@mpba.mp.br), novos relatos em torno do seu objeto, ao fi to de viabilizar a reanÃ¡lise do tema. 
29 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÃšNIOR 
Promotor de JustiÃ§a Titular
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5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m 
Autos nÂ° 592.9.172100/2020 
InquÃ©rito Civil 

EDITAL NÂ° 148/2023 

O Promotor de JustiÃ§a Titular da 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, supeditado no art. 10, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico, bem como no art. 44, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, do egrÃ©gio Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procurado-
res de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do InquÃ©rito 
Civil tombado sob o nÂ° 592.9.172100/2020, instaurado ao fi to de verifi car possÃvel situaÃ§Ã£o de omissÃ£o do poder pÃºblico 
estadual para o fornecimento do medicamento gabapentina nos limites do municÃpio de Senhor do Bonfi m. Em virtude da de-
cisÃ£o proferida, o expediente serÃ¡ remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da 
Bahia e, atÃ© que seja homologada ou rejeitada a promoÃ§Ã£o de arquivamento, poderÃ£o as associaÃ§Ãμes civis legitimadas 
ou quaisquer interessados, co-legitimados ou nÃ£o, apresentar razÃμes escritas ou juntar documentos, os quais serÃ£o colacio-
nados aos autos para anÃ¡lise do competente Ã³rgÃ£o colegiado, na forma da lei. 

30 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÃšNIOR 
Promotor de JustiÃ§a Titular

5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m 
Autos nÂ° 592.9.134736/2019
InquÃ©rito Civil 

EDITAL NÂ° 149/2023 

O Promotor de JustiÃ§a Titular da 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, supeditado no art. 10, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico, bem como no art. 44, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, do egrÃ©gio Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procurado-
res de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do InquÃ©rito 
Civil tombado sob o nÂ° 592.9.134736/2019, instaurado ao fi to de apurar se as despesas realizadas pelo MunicÃpio de Andorinha 
por forÃ§a do Decreto nÂ° 099/2017 e de contratos de aluguel de bens imÃ³veis destinados ao funcionamento da creche Nossa 
Senhora PerpÃ©tuo Socorro (anexo) confi guraram hipÃ³tese de dano ao erÃ¡rio caracterizadora de improbidade administrativa. 
Em virtude da decisÃ£o proferida, o expediente serÃ¡ remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico 
do Estado da Bahia e, atÃ© que seja homologada ou rejeitada a promoÃ§Ã£o de arquivamento, poderÃ£o as associaÃ§Ãμes 
civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou nÃ£o, apresentar razÃμes escritas ou juntar documentos, os quais 
serÃ£o colacionados aos autos para anÃ¡lise do competente Ã³rgÃ£o colegiado, na forma da lei. 

1Â° de dezembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÃšNIOR 
Promotor de JustiÃ§a Titular

1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CAMPO FORMOSO
EDITAL NÂº 83/2023 â€“ COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO IDEA NÂº 693.9.406371/2023.
Ã rea: Direito da CrianÃ§a e do Adolescente
Assunto: InspeÃ§Ã£o em Acolhimento Institucional
Prazo de conclusÃ£o: 16/03/2024
Objeto: Averiguar situaÃ§Ã£o apresentada nesta Promotoria de JustiÃ§a, por meio de relatÃ³rio de inspeÃ§Ã£o realizado pela 
CATI, na Casa Lar de Campo Formoso.
Campo Formoso/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 057.9.345035/2023
PORTARIA ID MP 16241759, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 50, IV, da Resolução 11/2022 do MPBA, vem, por meio deste edital, comunicar aos 
interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO IDEIA Nº 057.9.345035/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, cujo objeto é acompanhar o atendimento psiquiátrica por parte do 
Município de Nova Fátima para o Sra. Vomirete da Silva Mascarenhas.
Capela do Alto Alegre/BA, 30 de novembro de 2023.  
LUCIANO MEDEIROS ALVES DA SILVA  
Promotor de Justiça  
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Promotoria de Justiça de Nova Soure
Comunicação de Indeferimento de instauração de Notícia de Fato
IDEA Nº 198.9.123256/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, § 4º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público da Bahia – CNMP, 
COMUNICA aos interessados, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o qual deverá ser re-
metido, preferencialmente, por intermédio do e-mail novasoure@mpba.mp.br, que foi indeferida a instauração da Notícia de Fato 
IDEA N° 198.9.123256/2023, na qual as noticiantes LIDIANE DE JESUS PEREIRA e MARIA QUITÉRIA DE JESUS, solicitaram 
providências em razão de suposta prática de irregularidades na prestação de serviço público da saúde, por meio do SAMU, à sua 
genitora idosa, a Sra. Maria de Jesus Ribeiro Santos.
Nova Soure/BA, 30 de novembro de 2023.
Mariana Pacheco de Figueiredo
Promotora de Justiça em substituição

Promotoria de Justiça de Nova Soure
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
IDEA nº 198.9.411562/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento das apurações e a expiração do prazo regulamentar de conclusão 
do feito, vem por meio deste, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
da NOTÍCIA DE FATO autuada sob o IDEA Nº 198.9.411562/2023.
Nova Soure/BA, 30 de novembro de 2023.
Mariana Pacheco de Figueiredo
Promotora de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato nº 679.9.201530/2023
A 1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo quarto, inciso terceiro, da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como do artigo 
15, inciso quarto, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica, através deste Edital, aos interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 
679.9.201530/2023, concernente à notícia feita através de atendimento ao cidadão no qual relata o Sr. Antonio Luiz Alves Souza, 
que seu irmão Antonio Carlos Souza de Jesus está sendo negligenciado pela irmã e curadora Maria Jose Souza de Jesus
Conceição do Coité, 06 de outubro de 2023.
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nÂº 158/2023 â€“ PESSOA COM DEFICIÃŠNCIA

A 5Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no artigo 11 da Reso-
luÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interes-
sar, comunicar a PRORROGAÃ‡ÃƒO, pelo prazo de 1 (um) ano, do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA 
sob o nÃºmero 696.9.246369/2020, que tem por objeto apurar notÃcia apresentada atravÃ©s do serviÃ§o de Disque 100 â€“ 
Disque Direitos Humanos, referente a situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade de pessoa identifi cada como â€œIâ€ , provÃ¡vel pessoa 
com defi ciÃªncia, em razÃ£o de maus tratos imputados a parente e considerando, igualmente, a necessidade de apuraÃ§Ã£o de 
sua inserÃ§Ã£o na Rede Municipal de AtenÃ§Ã£o Psicossocial.

Candeias/BA, 01 de dezembro de 2023.

CecÃlia Carvalho Marins Dourado
Promotora de JustiÃ§a

ARQUIVAMENTO

ORIGEM: 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SANTO AMARO-BA

A 3Âª Promotoria de JustiÃ§a de Santo Amaro-Ba vem comunicar, a Sra. Juliana Nascimento de Sena Medeiro e ao Sr. Agnal-
do AntÃ´nio de Oliveira Nascimento, o ARQUIVAMENTO da NOTÃ CIA DE FATO 724.9.288764/2023, com esteio no art. 4Âº, 
Â§4Âº, da Res. CNMP n. 174/2017.

Santo Amaro/BA, 01 de Novembro de 2023. 

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha 
Promotor de JustiÃ§a
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4Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SIMÃ•ES FILHO 
EDITAL NÂº 110/2023 - PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA NÂº 709.9.126027/2022

A Promotora de JustiÃ§a Titular da 4Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de SimÃμes Filho, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, pelos fundamentos expostos, com fulcro nos artigos 12 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do CNMP e 54 da ResoluÃ§Ã£o 
nÂº 011/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do Estado da Bahia, COMUNICA, por meio deste 
edital, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nÂº 709.9.126027/2022, instaurado para acompanhar o cumpri-
mento das obrigaÃ§Ãμes assumidas no Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com o MunicÃpio de SimÃμes Filho, repre-
sentado pelo atual Prefeito, no bojo do InquÃ©rito Civil IDEA nÂº 003.0.128743/2016, nos termos da promoÃ§Ã£o colacionada 
aos autos principais.

SimÃμes Filho, 1Âº de dezembro de 2023.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

CONVERSÃƒO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a de Prado.
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº. 003.0.6099/2016 
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÃ‰RIAS DE DIREITO PÃšBLICO (9985) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PRADO, por meio do Promotor de JustiÃ§a infrafi rmado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, comunica aos interessados a CONVERSÃƒO da NotÃcia de Fato em Procedimento Administrativo nÂº 003.0.6099/2016, 
com a fi nalidade de Acompanhar a situaÃ§Ã£o do funcionamento e estrutura da Delegacia de PolÃcia de Prado/Ba. 
De Salvador para Prado, 14 de janeiro de 2021.
Viviane Chiacchio Pereira Carneiro 
Promotora de JustiÃ§a designada

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a de Prado.
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº. 003.0.6099/2016 
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÃ‰RIAS DE DIREITO PÃšBLICO (9985) 
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PRADO, por meio do Promotor de JustiÃ§a infrafi rmado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, notifi que-se o Presidente da AssociaÃ§Ã£o de Moradores do Bairro SÃ£o SebastiÃ£o â€“ AMBASE, o sr. CÃ¡ssio Silva 
do Nascimento, para comparecer na Promotoria de JustiÃ§a de Prado, no FÃ³rum local, no prazo de 20 (vinte dias), objetivando 
esclarecer se diante do lapso de tempo decorrido desde a representaÃ§Ã£o feita atÃ© os dias atuais houve alguma melhoria no 
serviÃ§o de funcionamento e estrutura da Delegacia de PolÃcia de Prado/Ba. 
De Salvador para Prado, 01 de dezembro de 2023.
Viviane Chiacchio Pereira Carneiro 
Promotora de JustiÃ§a designada

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE INQUÃ‰RITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a de Prado.
CLASSE: INQUÃ‰RITO CIVIL
IDEA nÂº. 234.9.160397/2020 
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÃ‰RIAS DE DIREITO PÃšBLICO (9985) 
OBJETO: Apurar supostas irregularidades relativas Ã  contrataÃ§Ã£o do escritÃ³rio de advocacia Wanderson da Rocha Leite, 
efetuada pela Prefeitura de Prado/BA, nos exercÃcios fi nanceiros de 2013 a 2020, a fi m de prestar serviÃ§os de assessorias e 
consultorias jurÃdicas. 
De Salvador para Prado, 25 de janeiro de 2021.
Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de JustiÃ§a designada

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

EDITAL NÂº 423/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÃ‡A/ 
BA, atravÃ©s do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, 
com fundamento na ConstituiÃ§Ã£o Federal, art. 129, III e no art. 77, Â§1Âº, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, 
Â§1Âº, da resoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, 
a contar de 24 de setembro de 2023, o prazo de conclusÃ£o do INQUÃ‰RITO CIVIL NÂº 003.9.254857/2021, instaurado com o 
objetivo de apurar possÃvel desenvolvimento de atividade de fabricaÃ§Ã£o e reparo de embarcaÃ§Ãμes, sem licenÃ§a ambien-
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tal, realizada pelo senhor Elias Moreno Mendes, no Distrito de CajaÃba, MunicÃpio de Camamu/BA, em face da imprescindibi-
lidade da conclusÃ£o da seguinte diligÃªncia: notifi caÃ§Ã£o do compromissÃ¡rio e o agendamento de audiÃªncia extrajudicial.
ValenÃ§a/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL NÂº 424/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÃ‡A/BA, por intermÃ©dio de 
seu Promotor de JustiÃ§a infrafi rmado, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 44, Â§1Âº da ResoluÃ§Ã£o do 
Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico nÂº 11/2022, comunica a ASSOCIAÃ‡ÃƒO DOS AMIGOS DA PENÃ NSULA DE 
MARAÃš, ao MUNICÃ PIO DE MARAÃš, Ã  SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apre-
sentaÃ§Ã£o de razÃμes escritas ou juntada de documentos, que, em razÃ£o dos elementos de convicÃ§Ã£o constantes do 
mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito Civil nÂº 597.9.16821/2017, instaurado visando apurar 
a regularidade da gestÃ£o da unidade de conservaÃ§Ã£o denominada â€œÃ rea de ProteÃ§Ã£o Ambiental â€“ APA de Ma-
raÃºâ€ , de domÃnio municipal, inserida no MunicÃpio de MaraÃº/BA, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho 
Superior do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e arquivamento. No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos ter-
mos do art. 44 Â§ 5Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 11/2022, do Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, â€œAtÃ© a apreciaÃ§Ã£o 
da promoÃ§Ã£o de arquivamento pelo Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, poderÃ£o os demais legitimados apresentar 
razÃμes escritas ou documentos, que serÃ£o juntados aos autos do InquÃ©rito Civilâ€ .

ValenÃ§a/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL NÂº 425/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALE-
NÃ‡A/ BA, atravÃ©s do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fundamento na ConstituiÃ§Ã£o Federal, art. 129, III e no art. 77, Â§1Âº, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 
53, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 11 de abril de 2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico 
do Estado da Bahia, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 06 de outubro de 2023, o prazo de conclusÃ£o do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÂº 597.9.252809/2021, instaurado para acompanhar o termo de ajustamento de conduta 
fi rmado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o senhor Fernando de Almeida LÃrio, a fi m de realizar diligÃªncias com vistas a concluir 
os autos para anÃ¡lise de certidÃ£o juntada.

ValenÃ§a/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de JustiÃ§a
EDITAL NÂº 426/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALE-
NÃ‡A/ BA, atravÃ©s do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fundamento na ConstituiÃ§Ã£o Federal, art. 129, III e no art. 77, Â§1Âº, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 
41, Â§1Âº, da resoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) 
ano, a contar de 24 de setembro de 2023, o prazo de conclusÃ£o do INQUÃ‰RITO CIVIL NÂº 597.0.94131/2016, instaurado 
com o objetivo de apurar a regularidade da implantaÃ§Ã£o dos Loteamentos Praias de MaraÃº, Praia Bela de Taipus, Praia de 
SaquaÃra, Loteamento Vila AngÃ©lica, Loteamento da Costa, Loteamento Barra dos TrÃªs Coqueiros, no MunicÃpio de MaraÃº/
BA, em face da imprescindibilidade da conclusÃ£o da seguinte diligÃªncia: solicitaÃ§Ãμes ao CEAMA e Ã  CEAT, bem como 
agendamento de audiÃªncia extrajudicial.

ValenÃ§a/BA, 01 de dezembro de 2023.
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 003.9.119887/2018
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação de Inquérito Civil para apurar a notícia supressão de vegetação 
nativa sem autorização da autoridade competente, na Fazenda Agropecuária Bem Querer, no município de Vitória da Conquista, 
com âncoras nos artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 41, 
da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia.
Investigado: José Alves de Farias
Data e local da prorrogação: Vitória da Conquista, 01 de dezembro de 2023
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 003.9.153378/2023
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de Inquérito Civil para apurar a notícia de extração de pedras 
no Povoado Cachoeira do Rio Pardo, município de Vitória da Conquista, com uso de explosivos e sem licença ambiental, com 
âncoras no artigo 25, inciso II, da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia e artigo 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério 
Público.
Investigado: a apurar
Data e local da instauração: Vitória da Conquista, 01 de dezembro de 2023
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini


